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Nulidade

Nao procedem as arguicdes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972.

CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendario 2005 (até novembro). Matéria ndo
Impugnada
Consolida-se administrativamente a exigéncia fiscal e opera-se a preclusao

processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnagdo, em
relacdo a matéria autuada.

Tributacdo Reflexa. CSLL. PIS. COFINS

Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos
termos do art. 142, paragrafo tinico do CTN (lei n°® 5.172/66), devendo estes
seguir a mesma orientagdo decisoria daquele do qual decorrem.

Receita de Vendas. Falta de Declaracao

Caracteriza-se como omissao de receita operacional a falta de declaragdo dos
rendimentos auferidos nas vendas, apreendidos no Livro Registro de Saida
escriturado pela pessoa juridica.

Alienacdo de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. Falta de
Tributagdo

Caracteriza-se como omissao de receita nao operacional a falta de tributagcdo
do ganho de capital auferido na alienacdo de bens do ativo permanente.

Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para
o qual foi apresentada documentacdo habil e idonea, comprobatéria da data e
do valor da aquisi¢ao, indicativa da perda na respectiva alienagao.
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 Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
 Nulidade
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendário 2005 (até novembro). Matéria não Impugnada
 Consolida-se administrativamente a exigência fiscal e opera-se a preclusão processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnação, em relação à matéria autuada.
 Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS
 Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN (lei nº 5.172/66), devendo estes seguir a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem.
 Receita de Vendas. Falta de Declaração
 Caracteriza-se como omissão de receita operacional a falta de declaração dos rendimentos auferidos nas vendas, apreendidos no Livro Registro de Saída escriturado pela pessoa jurídica.
 Alienação de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. Falta de Tributação
 Caracteriza-se como omissão de receita não operacional a falta de tributação do ganho de capital auferido na alienação de bens do ativo permanente.
 Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para o qual foi apresentada documentação hábil e idônea, comprobatória da data e do valor da aquisição, indicativa da perda na respectiva alienação.
 Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentação dos Livros de Escrituração Obrigatória
 A falta de apresentação dos livros de escrituração obrigatória sujeita a pessoa jurídica ao arbitramento do lucro, calculado com base na receita bruta conhecida.
 Multa de Lançamento de Ofício
 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
 Inconstitucionalidade. Instâncias Administrativas. Competência
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
 Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento
 Apesar de constituir o crédito tributário, pela confissão, o parcelamento não é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea, porque não extingue de imediato o crédito tributário nele inserido, mas somente quando resolvida a condição suspensiva.
 No presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e de decadência e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Para a devida síntese do processo, transcrevo o relatório da DRJ/CPS, complementando-o ao final:
�Trata-se dos Autos de Infração relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL e às Contribuições para os Programas de Integração Social-PIS e para Financiamento da Seguridade Social-Cofins, lavrados em 10/12/2009, exigindo, nos anos-calendário 2005 a 2007, mediante lucro arbitrado, crédito tributário no total de R$ 8.746.404,01, aí incluídos o principal acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora calculados até 30/11/2009, em razão das seguintes infrações, constantes da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que acompanha a exigência do IRPJ:
�Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte, sujeito a tributação com base no Lucro Real, não possui escrituração na forma das leis comerciais fiscais, fato este, por ele declarado conforme fls. 26.
Enquadramento Legal:
A partir de 01/04/1999 Art. 530, inciso I, do RIR/99.
001 RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA)
VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA
O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, Receitas Brutas Operacionais de sua atividade não declaradas, apuradas por meio do Quadro Demonstrativo denominado ANEXO 04, de fls. 47/49, junto ao Termo de Constatação e de Intimação de fls. 32/35, sobre os fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, nos seguintes valores:
(...)
ENQUADRAMENTO LEGAL
Artigo 532 do Decreto no 3.000/1999 (RIR/1999).
002 � GANHOS DE CAPITAL (A PARTIR DO AC 97)
GANHOS DE CAPITAL
O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, Ganhos de Capital auferidos por meio de alienações (Vendas) de Bens de seu Ativo Permanente Imobilizado, apurados conforme Quadro Demonstrativo de fls. 126, nos valores abaixo relacionados. Regularmente intimado (item 3 de fls. 33/34), o contribuinte não apresentou documentação hábil e idônea, comprovando as datas e valores das respectivas aquisições para efeito de apuração dos valores dos Ganhos efetivamente auferidas, para fins de tributação, nos termos do artigo 536, §6º, do Decreto no 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda de 1999), motivo pelo qual eventuais custos de aquisições deixam de ser Fato Gerador considerados.
(...).
ENQUADRAMENTO LEGAL
Artigo 52, inciso I e parágrafo único, da Lei nº 8.981/95; e Artigo 536, e § 6º, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99).
É o seguinte o conteúdo do Termo de Constatação e de Intimação de fls. 32/35, citado pela fiscalização na Descrição dos Fatos acima transcrita:
CONSTATACÃO:
1. Em atendimento ao item "2", alíneas "a", "b" e "c" do Termo de Início de Fiscalização 16.03.2009, o contribuinte informou da impossibilidade de realização da escrituração comercial relativa aos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007 e, por conseqüência da apresentação Livros Diários, Razão e de Apuração do Lucro Real � LALUR;
2. Considerando que o contribuinte não efetuou regularmente a opção pelo regime Presumido, nas condições e prazos legais espontaneamente, inclusive com relação recolhimentos dos tributos e contribuições, ficará o mesmo sujeito à tributação pelo regime Lucro Arbitrado, com base na Receita Bruta, desde que conhecido os valores das mesmas, relação ao citado período;
3. Considerando ainda, que o contribuinte apresentou os Livros Fiscais de Registro de Saídas Entradas onde consta inclusive a escrituração das operações relacionadas às suas Receitas Operacionais, segundo os Códigos Fiscais de Operações e Prestações � CFOP existe a possibilidade de se conhecer os valores das Receitas Brutas auferidas nos períodos indicados, para, consequentemente efetuar-se a tributação pelo regime de Lucro Arbitrado nos termos item 2 acima;
4. Analisando os Livros de Registro de Saídas e de Entradas acima mencionados, verificou-se constar escrituradas as operações de saídas e entradas resumidas nos Quadros Demonstrativos denominados ANEXO N° 02 e ANEXO N° 03, segundo os Códigos Fiscais de Operações e Prestações � CFOP relacionados no Quadro Demonstrativo denominado ANEXO N° 01; e
5. Finalmente, considerando tudo o que foi acima constatado, fica formalizado a seguinte:
INTIMAÇÃO:
1.Ratificar OU retificar os valores apurados a título de Receitas Operacionais da atividade auferidas nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, extraídas da escrituração dos Livros de Registro de Saídas e de Entradas de números 06, 07 e 08, conforme Quadro Demonstrativo denominado ANEXO N° 04, que por sua vez foi elaborado com as informações constantes do ANEXO N° 02 e ANEXO N° 03 acima mencionados, nos seguintes valores:

2. Na hipótese de retificação dos valores apurados no ANEXO N° 03 apresentar os respectivos comprovantes hábeis e idôneos que justifique tal procedimento;
3. Apresentar os documentos hábeis e idôneos (Notas Fiscais, Contratos, Recibos, etc.) que comprove as datas e valores de aquisições dos bens de ativo imobilizado vendidos e escriturados nos Livros de Registro de Saídas de números 06, 07 e 08, nos códigos CFOP números 5551 e 6551, por meio das seguintes Notas Fiscais de Saídas, a saber:

4. Apresentar relação contendo os códigos de classificação fiscal dos produtos de fabricação própria ou de mercadorias comercializados (vendidos) nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI;
5. Para o eventual atendimento ao disposto no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 264/2002, apresentar o QUADRO denominado ANEXO N° 05, contendo a identificação completa (localização, número de registro, ano, modelo, número de ordem, etc.) e valores dos BENS e DIREITOS, pertencentes ao Ativo Permanente da pessoa jurídica acima identificada, tais como: Bens Imóveis, Veículos, Participações Societárias (Ações e Quotas de Capital), Bens Móveis, etc; e
6. Apresentar outras informações e/ou esclarecimentos que se julgar necessários ou convenientes e relacionados.
7. RELAÇÃO DOS ANEXOS: Ficam fazendo partes integrantes do presente Termo os seguintes anexos:
a. ANEXO N° 01: Contém a tabela dos Códigos Fiscal de Operações e Prestações � CFOP, utilizados na escrituração das operações de saídas e entradas, nos respectivos Livros de Registros de Saídas e Entradas;
b. ANEXO N° 02: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos às operações de saídas escrituradas no Livro de Registro de Saídas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os códigos de CFOP;
c. ANEXO N° 03: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos às operações de entradas escrituradas no Livro de Registro de Entradas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os códigos de CFOP;
d. ANEXO N° 04: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos As operações de RECEITAS DE VENDAS escrituradas nos Livros de Registro de Saídas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, líquidos os valores de DEVOLUÇÕES DE VENDAS, escrituradas nos Livros de Registros de Entradas, segundo os códigos de CFOP; e
e. ANEXO N° 05: Tem por objetivo facilitar o atendimento ao item 5 do presente Termo, ou seja, formalizar a relação dos Bens e Direitos de propriedade do contribuinte pertencente ao seu Ativo Permanente, nos termos no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 264/2002.�
A interessada foi cientificada dos autos de infração em 14/12/2009 (pessoal). Inconformada, apresentou, por intermédio de seus representantes legais, em 12/01/2010, impugnação de fls. 220/230, acompanhada de documentos de fls. 231/335.
Informa que tem por objeto social produzir produtos de higiene bucal. E que, nos anos de 2005 a 2007, não houve intenção de sonegar tributos, apesar da entrega da declaração com valores zerados, pois teria passado por dificuldades operacionais e financeiras, optando pelo pagamento de salários e ausência de demissões.
Requer a nulidade da exigência da CSLL, do PIS e da COFINS do ano-calendário 2005 (até novembro), pois a fiscalização aberta para tal período foi dirigida apenas à falta de recolhimento do IRPJ. Fundamenta-se nos artigos 7°, inciso I, e 9º, do Decreto n° 70.235/72, e art. 132 da Lei nº 11.196/05.
Particularmente acerca da penalidade aplicada, de 75%, ressalta ter optado pelo parcelamento da MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, confessando sua dívida muito antes da ação fiscal (docs. 11/19), �fazendo-se incorrer, no máximo, na multa do artigo 106, II, �c� do CTN e da Lei nº 9.430/96 ou ainda nos termos do limite imposto pelo artigo 27 da Lei nº 9.532/97 e artigo 88, inciso I da Lei nº 8.981/95, por ter a Impugnante não só confessado mas como iniciado o pagamento antes mesmo da autuação em questão (docs. 13/19)�. Cita jurisprudência.
Além disso, acusa a dupla aplicação de multa, o que é vedado pelo princípio do non bis in idem, pois, quando do arbitramento, a base de cálculo já é majorada em 20% (art. 16 da Lei nº 9.249/96). Fundamenta-se no princípio da razoabilidade e da proporcionalidade para requerer o afastamento da multa aplicada.
Também, argumenta que o ativo imobilizado não seria suficiente para arcar com a correspondente carga tributária. Ainda, diz que �a ausência de dispositivo de lei que permita a cumulação de multas veda tal aplicação�. Transcreve o art. 155-A, caput e § 1º, do CTN. Cita doutrina e acrescenta:
�17. A questão cinge-se, portanto em considerar também os elementos de confiscatoriedade previstos no artigo 150, IV da Constituição Federal que não alberga somente tributos mas também as multas exacerbadas. A questão de considerar exacerbada, no presente caso, situa-se no fato de que a lmpugnante, antes mesmo de qualquer autuação confessou o débito e o parcelou. Assim, não há que se falar em pagamento insuficiente ou não-pagamento.
Pagar-se-á na forma do benefício fiscal do parcelamento e a este se aplica, com a devida vênia a multa de 20% (Vinte por cento).
(...)
19. A jurisprudência tem se posicionado da mesma forma, ou seja, conforme já mencionado, ainda que Vossas Senhorias considerem não se tratar de denúncia espontânea de molde a excluir a aplicação de multa, é certo que o parcelamento reduz para o patamar de débito pago em atraso, ou seja, ao patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito em questão. Confira-se posicionamento do STJ a respeito.
(...).
21. No caso da análise do parcelamento, alguns pontos tem que ser considerados, entre estes, o parcelamento foi feito sob a égide da Lei n° 11.941/09 que suspende a exigibilidade dos créditos tributários parcelados até a competência temporal do ano de 2008, portanto, inclusos os débitos deste auto de infração e, portanto, nos termos da referida lei, ainda não houve abertura de prazo para consolidação administrativa dos referidos débitos fazem parte do período objeto da fiscalização. Esclarecendo, o parcelamento segundo a lei em questão prevê o pagamento de DARF no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) até que a Receita Federal envie a consolidação do crédito tributário a ser pago ou abra prazo e condições para este fim, isto é, não há como o contribuinte, qualquer um, e, entre estes a ora lmpugnante pagar mais do que isto, mesmo querendo, como é o caso, pagar mais, porque não houve consolidação do crédito tributário devido.
(...)
25. Diante deste mesmo equilíbrio pretende a ora lmpugnante a exclusão da multa nos termos do acima alegado ou, sua redução para o valor máximo de 20% (vinte Por cento) para fins do cálculo da consolidação do parcelamento da Lei n° 11.941/09 sem prejuízo dos benefícios naquela concedidos.
26. O não provimento deste recurso, com a devida vênia, implicara em ida ao judiciário devolvendo-se toda a matéria, o que seria completamente desnecessário, porque o pedido desta impugnação é razoável e proporcional à aplicação da lei pelo fisco, por Vossas Senhorias, visto que atende à apuração do tributo devidamente corrigido e à aplicação de multa já constante do arbitramento (e nada mais que isto pela aplicação do principio non bis in idem), porém, em quantia razoável diante do parcelamento anterior à autuação.�(negrejou-se)
Finaliza apresentando suas razões de defesa acerca do ganho de capital, conforme abaixo:
�27. Finalmente e não menos importante, houve tributação sobre ganho de capital considerada a totalidade do valor de venda do ativo imobilizado, desconsiderando o Sr. Auditor, a documentação hábil a ensejar a correta apuração do valor efetivamente auferido a título de ganho de capital. Para fins de tributação, deve ser considerado, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco, ainda que não apresentada de acordo com o que o Sr. Auditor considera hábil, a documentação anteriormente solicitada, não houve tempo hábil para tal apresentação, visto que a Impugnante não detinha tais documentos em sua posse à época. Entretanto, foram solicitadas cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos bens relacionados a cada fornecedor, o que se comprova neste momento com a relação de notas fiscais anexas (docs. 20/32), com exceção dos itens "1", "3", "4", "6", "12", "16" e "17" da tabela anexa (doc. 33) os quais não foram ainda apresentados pelos respectivos fornecedores. Note-se que, por força da penalização pelo arbitramento qualquer eventual consideração de depreciação incidente sobre os bens objetos de ganho de capital, tornou-se impossível. Por este motivo não pode ser considerado o valor contábil utilizado para fins de apuração de ganho de capital no lucro real, mas sim o valor efetivamente agregado ou adicionado pela venda dos bens. Inclusive, é este o mesmo tratamento para fins de apuração de ganho de capital aplicado as pessoas físicas e as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, bem como as tributadas pelo regime denominado Simples Nacional. Confira-se, com isto a tabela anexa (doc. 33) e documentos juntados comprovando a referida tabela e o acima alegado (docs. 20/32).
28. Os pontos podem ser verificados nos documentos anexos, especialmente comparando-se o auto de infração em seu descritivo dos bens (docs. 44/45) relacionados e base de cálculo com as notas fiscais anexas. Assim, impugnasse item a item, conforme tabela abaixo, exemplificando-se: onde se lê valor tributável de R$ 6.000,00, o correto, segundo a nota fiscal 039324 no valor de R$ 9.000,00, para o qual houve ganho de capital de R$ 1.500,00 apenas para balizar o entendimento e leitura da tabela anexa (doc. 33).
29. Há ainda, no item 7º da tabela e do auto de infração, referente ao ganho de capital, este inexiste, porque houve cancelamento da venda por devolução do bem, portanto, não houve sequer a venda, requisito essencial para cálculo de ganho de capital, conforme documentação comprobatória juntada com esta defesa, ou seja, o valor de R$ 640.000,00 deve ser desconsiderado como ganho de capital porque este simplesmente não existiu, uma vez que não existiu a venda do bem.
30. Dá-se autenticidade aos documentos juntados nesta defesa, nos termos da legislação vigente, que permite ao advogado conferir autenticidade aos mesmos.
31. Ante o exposto, requer seja o presente auto de infração considerado insubsistente, ou ainda, caso não seja este o entendimento de Vossas Senhorias, requer seja revista e anulada a multa de 75% sobre o valor efetivamente devido conforme fundamentação acima, especialmente para que não se incorra em bis in idem, bem como sejam considerados os demais pontos da defesa para recálculo do valor efetivo do auto de infração.
32. Documentos que acompanham esta defesa, devidamente rubricados no canto inferior direito de cada, tal qual a defesa:
Docs. 01 a 05 � Contrato Social;
Doc. 06 � Procuração "Ad Judicia";
Doc. 07 � Instrumento Público de Procuração ;
Docs. 08 a 10� Documentos pessoais dos procuradores;
Docs. 11 a 19 � Disposições quanto ao parcelamento da Lei n° 11.941/09 e comprovante de adesão da lmpugnante;
Docs. 20 a 32 � Notas fiscais relativas ao ativo imobilizado;
Doc. 33 � Quadro resumo de compra e venda de ativo imobilizado;
Docs. 34 a 101 � Copia do auto de infração.�
Às fls. 361/362 consta o Termo de Transferência de Crédito Tributário para o processo nº 16041.000136/2010-53, relativo à parcela não impugnada, indicada após oitiva da contribuinte acerca da parte não litigiosa, conforme atesta o despacho de fls. 360, abaixo transcrito:
�Através do requerimento de fls. 196/206, acompanhado dos documentos de fls. 207/307, em 12/01/2010, o contribuinte impugnou o Auto de Infração controlado no presente processo.
Em razão das divergências existentes na referida peça impugnatória o contribuinte foi intimado a definir os valores impugnados e os valores parcelados pela Lei 11.941/2009 (fls. 312 e 314).
Em resposta, o contribuinte, através do requerimento de fls. 316, definiu que os valores a serem incluídos no parcelamento da Lei 11.941/2009 são os que constam do ponto 06 (seis) da peça impugnatória e que os outros itens ou pontos anteriormente atacados e impugnados assim continuam como impugnados.
Sendo assim, considerando o item 06 (abaixo transcrito), proponho a abertura de um processo de representação para recepção da parte não impugnada dos
Autos de Infração de fls. 160/161 (PIS/PASEP), 175/176 (COFINS) e 190/191 (CSLL) relativos ao ano calendário 2005, até novembro.
6. Desta forma, é nula a autuação dos tributos CSLL, PIS e COFINS relativos ao ano calendário 2005, porquanto a fiscalização foi aberta tão somente para a fiscalização do tributo IRPJ. A lei deve obedecer para que haja garantia da segurança jurídica o que vige a época, sendo as alterações, in casu, aplicáveis no dia de sua entrada em vigor, termos do artigo 132 da Lei 11.196/05. Requer seja declarada a nulidade do auto de infração, ainda que parcialmente, para excluir os valores relativos ao ano de 2005, até novembro, dos tributos CSLL, PIS e; COFINS por não estarem enquadrados na abertura da ordem de fiscalização que foi correlata ao IRPJ.�(negrejou-se)
A DRJ/CPS, então, julgou procedente em parte a impugnação, manter em parte o crédito tributário trazido a litígio relativo ao IRPJ e à CSLL e manter integralmente o crédito tributário trazido a litígio relativo ao Pis e à Cofins, na conformidade do disposto na ementa do Acórdão n.º 05-37.545, abaixo reproduzido:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Nulidade.
Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendário 2005 (até novembro). Matéria não Impugnada.
Consolida-se administrativamente a exigência fiscal e opera-se a preclusão processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnação, em relação à matéria autuada.
Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS.
Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN (lei nº 5.172/66), devendo estes seguir a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Receita de Vendas. Falta de Declaração.
Caracteriza-se como omissão de receita operacional a falta de declaração dos rendimentos auferidos nas vendas, apreendidos no Livro Registro de Saída escriturado pela pessoa jurídica.
Alienação de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. Falta de Tributação.
Caracteriza-se como omissão de receita não operacional a falta de tributação do ganho de capital auferido na alienação de bens do ativo permanente.
Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para o qual foi apresentada documentação hábil e idônea, comprobatória da data e do valor da aquisição, indicativa da perda na respectiva alienação.
Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentação dos Livros de Escrituração Obrigatória.
A falta de apresentação dos livros de escrituração obrigatória sujeita a pessoa jurídica ao arbitramento do lucro, calculado com base na receita bruta conhecida.
Multa de Lançamento de Ofício.
A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
Inconstitucionalidade. Instâncias Administrativas. Competência.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento.
Apesar de constituir o crédito tributário, pela confissão, o parcelamento não é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea, porque não extingue de imediato o crédito tributário nele inserido, mas somente quando resolvida a condição suspensiva.
No presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Inconformada com a decisão acima, a interessada interpôs Recurso Voluntário para apreciação por este Conselho aduzindo, em síntese, os mesmos argumentos sustentados na primeira instância, destacando-se os seguintes:
Decadência/prescrição dos créditos referentes ao período anterior a 29/01/2005;
Não houve dolo, fraude ou simulação na conduta da recorrente, tendo em vista que esta não deixou de declarar nada, entregou as DCTF�s e DACON�s referentes ao período fiscalizado, bem como por ter optado pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09 antes da lavratura do auto de infração;
Os valores cobrados a título de PIS e da COFINS são indevidos pois estes são recolhidos de forma monofásica pelos fabricantes, sendo sua alíquota igual a �zero�, em harmonia com a disposição do art. 1º, inciso I e alíneas combinado com o art. 2º da Lei nº 10.147/00, o que configuraria erro de direito na formação da base de cálculo das contribuições;
A inclusão de bonificações resulta em formações equivocadas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, de forma que devem ser refeitos os cálculos neste sentido, ainda que devidos tais tributos, ou ainda considerados lançamentos nulos;
Alega que o acréscimo de 20% do arbitramento sobre o lucro e a multa de 150% �aplicada� configuraria �bis in idem�; ademais, aduz que a multa imposta assumiria caráter confiscatório;

É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
O Contribuinte tomou conhecimento do teor dos documentos relacionados abaixo, na data 09/05/2012 18:25h, pela abertura dos arquivos correspondentes no link Processo Digital, conforme Termo de Abertura de Documento (fl. 411) Ato contínuo, constata-se que o protocolo do Recurso Voluntário foi feito em 06/06/2012, conforme a cópia autenticada do protocolo original do Recurso Voluntário, juntada em atenção à Intimação nº 222/2013 (fls. 431/461), dentro do prazo legal, portanto.
Constatada a tempestividade do presente recurso, deste conheço.
Apenas a título de esclarecimento, destaca-se que, por força do art. 151, III, do CTN e art. 33, do Decreto-Lei nº 70.235/72, os créditos em discussão neste processo administrativo (nº 16045.000485/2009-00) encontram-se com sua exigibilidade suspensa, sendo nulos de pleno direito quaisquer atos de cobrança porventura praticados em relação a tais débitos. Entretanto, como as inscrições desses débitos na dívida ativa já foi sanado (cf. certidão de fls. 468); passemos a análise do caso.
Pois bem. Primeiramente, cumpre afastar a hipótese da ocorrência de decadência/prescrição quanto aos créditos referentes ao período anterior a 29/01/2005. Como o período de apuração aqui discutido se refere aos anos de 2005, 2006 e 2007, a decadência/prescrição se verificaria apenas quanto aos créditos relativos a 01/2005.
In casu, sabendo-se que a interessada foi cientificada dos autos de infração em 14/12/2009, e a perda do direito de constituir/cobrar o crédito tributário opera-se após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos (mesmo na contagem de prazo prevista no §4, do art. 150, do CTN), resta claro que o Fisco não perdeu o direito de constituir/cobrar os créditos relativos a competência de 01/2005.
Portanto, rejeito a preliminar de decadência/prescrição.
Ressalta-se que a Recorrente argumenta quanto à inexistência de dolo, fraude ou simulação, haja vista da entrega de DCTF�s e DACON�s referentes aos períodos, objetivando-se afastar da multa de 150%. No entanto, verifica-se que esta multa qualificada combatida pela recorrente não foi aplicada, tendo sido imposta apenas a multa de ofício 75%, cuja aplica-se, diga-se, é correta.
Relativamente a aplicação de penalidades, a recorrente alega, também haver bis in idem punitivo pela aplicação da multa de ofício cumulada com o agravamento em 20% do percentual de determinação do lucro arbitrado. Entretanto, verifica-se que o agravamento resultante da apuração pelo lucro arbitrado é, nada mais que uma forma de apuração da receita tributável aplicável quando existam omissões ou erros graves constatados na escrituração na qual se deve respaldar a contribuinte, à semelhança do caso em espeque.
De outro bordo, não merece provimento o pleito da recorrente quanto ao benefício do instituto da denúncia espontânea, face à anterior opção ao parcelamento, quando teria confessado os débitos apurados. Quanto a isso, são cirúrgicas as colocações ínsitas na decisão recorrida. Vejamos:
�Conforme documentos trazidos na defesa (docs. nºs 13 a 19 fls. 244/250), a interessada aderiu, em 30/11/2009, posteriormente ao início da ação fiscal (dado em 16/03/2009 fls. 04), ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, tendo sido deferido o documento de adesão na PGFN e na RFB de débitos previdenciários e demais débitos, na condição de não parcelados anteriormente, aguardando-se informações para a consolidação.
Portanto, no presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Consigne-se que somente o pagamento à vista ou o parcelamento, nas condições estipuladas na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, beneficiaria a contribuinte com a redução da multa em 100%, o que não foi observado, haja vista a desistência parcial da impugnação.
Assim, nada há de se reparar quanto ao lançamento efetuado, inclusive no que concerne à penalidade aplicada�. (fl. 400)
Por fim, não há que se falar em erro de direito na apuração da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, pois tal apuração se deu com base no regime do lucro arbitrado, na conformidade do disposto no art. 530 e seguintes, do RIR/99; tendo em vista que a contribuinte deixou de apresentar os livros de manutenção obrigatória na determinação do lucro real, opção exercida nos períodos auditados, ainda mais à vista do reconhecimento expresso da impugnante sobre a impossibilidade da recomposição de sua escrituração.
Sendo assim, estamos diante de hipótese de presunção de omissão de receitas por falta de emissão/escrituração de documentos (cupons) fiscais; a presunção, in casu, encerra uma outra consequência: ela não permite a identificação dos produtos que, em tese, teriam sido objeto de venda desacompanhada dos necessários documentos fiscais e, por isso mesmo, não permite inferir se haveria, ou não, em relação a tais produtos, regras distintas de apuração das contribuições em análise.
É verdade que, em razão disso, as consequências da aplicação dos preceitos do art. 41 da Lei 9.430/96 se tornam substancialmente mais gravosas; todavia, não nos é dado (julgadores) criar normas para tentar adequar a legislação de regência (mesmo que merecedora de críticas). Como não há uma regra de proporcionalidade na lei para calcular o valor das exações em análise, dar parcial provimento ao apelo para que seja observada semelhante regra, equivaleria a distinguir onde a lei não distingue, o que é sabidamente vedado ao intérprete da lei.
Assim, ainda que entenda a alegação do contribuinte, não me é, legalmente possível, concluir de forma diferente do que foi concluído pela fiscalização e pelo acórdão recorrido.
É possível aferir, portanto, a partir da análise dos pontos cruciais para o deslinde deste processo, que a decisão trata com minúcia e correção os pontos aduzidos pela interessada em primeira instância e reiterados em seu Recurso Voluntário. Sendo assim, lanço mão do disposto no §3º do art. 57 do RICARF, para adoção das razões de decidir do Acórdão nº 0537.545 � DRJ/CPS, as quais transcrevo a seguir:








































Conclusão
Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade e de decadência, para, no mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentacdo dos Livros de Escrituracido
Obrigatdria
A falta de apresentacdo dos livros de escrituragdo obrigatdria sujeita a pessoa

juridica ao arbitramento do lucro, calculado com base na receita bruta
conhecida.

Multa de Lancamento de Oficio

A multa de langamento de oficio decorre de expressa determinacgdo legal, e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata, ndo cumprindo a administragdo
afasta-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do
CTN.

Inconstitucionalidade. Instancias Administrativas. Competéncia

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de
argiliigdes de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia
administrativa ao exame da validade juridica dos atos praticados pelos
agentes do fisco.

Parcelamento. Denuncia Espontdnea. Ndo Cabimento

Apesar de constituir o crédito tributério, pela confissdo, o parcelamento nao ¢
instrumento apto a configurar a denuncia espontanea, porque nao extingue de
imediato o crédito tributdrio nele inserido, mas somente quando resolvida a
condi¢do suspensiva.

No presente caso, ndo restou comprovada a anterior inclusdo dos débitos
trazidos a litigio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida
Provisoria n° 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela
Lein® 11.941, de 2009.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares de nulidade e de decadéncia e, no mérito, em negar provimento ao recurso

voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal

Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva
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Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Flavio
Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Para a devida sintese do processo, transcrevo o relatério da DRJ/CPS,
complementando-o ao final:

“Trata-se dos Autos de Infragdo relativos ao Imposto de Renda
Pessoa Juridica-IRPJ, a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido-CSLL e as
Contribui¢oes para os Programas de Integracdo Social-PIS e para Financiamento da
Seguridade Social-Cofins, lavrados em 10/12/2009, exigindo, nos anos-calendario
2005 a 2007, mediante lucro arbitrado, crédito tributdrio no total de R$ 8.746.404,01,
ai incluidos o principal acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora calculados
até 30/11/2009, em razdo das seguintes infragoes, constantes da Descri¢do dos Fatos e
Enquadramento Legal que acompanha a exigéncia do IRPJ:

“Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte,
sujeito a tributagdo com base no Lucro Real, ndo possui escrituragdo
na forma das leis comerciais fiscais, fato este, por ele declarado
conforme fls. 26.

Enquadramento Legal:

A partir de 01/04/1999 Art. 530, inciso I, do RIR/99.

001 RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NAO IMOBILIARIA)
VENDA DE PRODUTOS DE FABRICACAO PROPRIA

O contribuinte deixou de oferecer a tributa¢do do Imposto de Renda
Pessoa Juridica IRPJ, Receitas Brutas Operacionais de sua atividade
ndo declaradas, apuradas por meio do Quadro Demonstrativo
denominado ANEXO 04, de fls. 47/49, junto ao Termo de
Constatagdo e de Intimagdo de fls. 32/35, sobre os fatos geradores
ocorridos nos anos-calendario de 2.005, 2.006 e 2.007, nos seguintes
valores:

()

ENQUADRAMENTO LEGAL

Artigo 532 do Decreto no 3.000/1999 (RIR/1999).

002 — GANHOS DE CAPITAL (A PARTIR DO AC 97)
GANHOS DE CAPITAL

O contribuinte deixou de oferecer a tributa¢do do Imposto de Renda
Pessoa Juridica IRPJ, Ganhos de Capital auferidos por meio de
alienagoes (Vendas) de Bens de seu Ativo Permanente Imobilizado,

3
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apurados conforme Quadro Demonstrativo de fls. 126, nos valores
abaixo relacionados. Regularmente intimado (item 3 de fls. 33/34), o
contribuinte ndo apresentou documentagdo habil e idonea,
comprovando as datas e valores das respectivas aquisi¢oes para
efeito de apurac¢do dos valores dos Ganhos efetivamente auferidas,
para fins de tributa¢do, nos termos do artigo 536, §6°, do Decreto no
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda de 1999), motivo pelo
qual eventuais custos de aquisi¢oes deixam de ser Fato Gerador
considerados.

().
ENQUADRAMENTO LEGAL

Artigo 52, inciso I e pardgrafo unico, da Lei n° 8.981/95; e Artigo
536, e § 6°, do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/99).

E o seguinte o conteiido do Termo de Constatacdo e de Intimagdo de fls.
32/35, citado pela fiscalizagdo na Descri¢do dos Fatos acima transcrita:

CONSTATACAO:

1. Em atendimento ao item "2", alineas "a", "b" e "c¢" do Termo de
Inicio de Fiscalizagao 16.03.2009, o contribuinte informou da
impossibilidade de realizacdo da escritura¢do comercial relativa aos
anos-calendario de 2.005, 2.006 e 2.007 e, por conseqiiéncia da
apresentagdo Livros Diarios, Razdo e de Apuragdo do Lucro Real —
LALUR;

2. Considerando que o contribuinte ndo efetuou regularmente a
op¢do pelo regime Presumido, nas condi¢coes e prazos legais
espontaneamente, inclusive com relagdo recolhimentos dos tributos e
contribuigoes, ficara o mesmo sujeito a tributagdo pelo regime Lucro
Arbitrado, com base na Receita Bruta, desde que conhecido os
valores das mesmas, relagdo ao citado periodo;

3. Considerando ainda, que o contribuinte apresentou os Livros
Fiscais de Registro de Saidas Entradas onde consta inclusive a
escrituragdo das operagoes relacionadas as suas Receitas
Operacionais, segundo os Codigos Fiscais de Operagoes e
Prestagcoes — CFOP existe a possibilidade de se conhecer os valores
das Receitas Brutas auferidas nos periodos indicados, para,
consequentemente efetuar-se a tributa¢do pelo regime de Lucro
Arbitrado nos termos item 2 acima;

4. Analisando os Livros de Registro de Saidas e de Entradas acima
mencionados, verificou-se constar escrituradas as operagoes de
saidas e entradas resumidas nos Quadros Demonstrativos
denominados ANEXO N° 02 e ANEXO N° 03, segundo os Codigos
Fiscais de Operagoes e Prestagoes — CFOP relacionados no Quadro
Demonstrativo denominado ANEXO N° 01; e
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5. Finalmente, considerando tudo o que foi acima constatado, fica
formalizado a seguinte:

INTIMACAO:

1.Ratificar OU retificar os valores apurados a titulo de Receitas
Operacionais da atividade auferidas nos anos-calendario de 2.005,
2.006 e 2.007, extraidas da escrituragdo dos Livros de Registro de
Saidas e de Entradas de numeros 06, 07 e 08, conforme Quadro
Demonstrativo denominado ANEXO N° 04, que por sua vez foi
elaborado com as informagoes constantes do ANEXO N° 02 e
ANEXO N° 03 acima mencionados, nos seguintes valores:

MESES ANOS-CALENDARIO - VALORES EM REAIS |
- 2.005 | 2006 2007 |
JAN 1.170.863,82 |  2.127.641,03 | 1.226.714,04 |
FEV 1.366.504,13 | 1.602.81532 |  1.062.777.18
MAR 1.284.55845 | 2.447.284.44 | 844.026,33
ABR 1.359.750,21 1.431.042,46 | 1.156.689.36
MAI 1.774.41995 | 241640694 | 1.908.811.70
JUN 1.640.656,41 853.152,93 | 1.393.62439 |
JUL 1982.940,24 | 1.687.508,77 | 1.613.879,92 |
AGO 1592.649,77 |  2.089.690,19 | 1.192.873.60 |
SET 1.581.363,19 -564.203,96 | 1.700.743,13
ouUT 1.500.247,45 | 1.704.076,09 |  1.514.547,20
NOV 1.885.930,18 | * 1.458.311,63 [ 1.291.997,15
DEZ 1.927.172,74 | 1.477.437,27 | 1.813.604.42
TOTAIS 19.067.056,54 | 18.731.163,11 | 16.720.288.42

2. Na hipotese de retificacdo dos valores apurados no ANEXO N° 03
apresentar os respectivos comprovantes habeis e idoneos que
Justifique tal procedimento;

3. Apresentar os documentos hdbeis e idoneos (Notas Fiscais,
Contratos, Recibos, etc.) que comprove as datas e valores de
aquisi¢oes dos bens de ativo imobilizado vendidos e escriturados nos
Livros de Registro de Saidas de numeros 06, 07 e 08, nos codigos
CFOP numeros 5551 e 6551, por meio das seguintes Notas Fiscais de
Saidas, a saber:
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| REGISTRO DE SAIDA | NOTA DATA DO | VALOR EM
NUMERO | FOLHAS | FISCALN® | REGISTRO | REAIS —R$
06 010 037713 17.01.2005 3.000,00

06 017 037789 27.01.2005 3.000,00

06 058 038231 11.03.2005 9.000,00

06 123 038872 15.06.2005 1.600,00
06 246 040152 | 22.11.2005 |  10.500,00
06 246 040153 22.11.2005 |  10.000,00
07 030 040765 06.02.2006 | 295.400,00
07 030 040766 06.02.2006 |  53.000,00

07 034 040801 13.02.2006 | 2640.000,00

07 257 042793 | 16.10.2006 11.000,00
07 283 043009 | 14.11.2006 |  22.000,00
07 315 043273 26.12.2006 43.000,00

08 034 043565 15.03.2007 38.100,00

08 072 043842 29.05.2007 19.000,00

08 080 0431882 05.06.2007 1.000,00

08 080 | 043883 | 05.06.2007 1.000,00

08 084 043919 13.06.2007 19.364,00

08 103 044050 18.07.2007 10.000,00

08 189 044664 18.12.2007 13.500,00

4. Apresentar relagdo contendo os codigos de classificacao fiscal dos
produtos de fabricacdo propria ou de mercadorias comercializados
(vendidos) nos anos-calendario de 2.005, 2.006 e 2.007, constantes
da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados
— TIPI;

5. Para o eventual atendimento ao disposto no artigo 64, da Lei n°
9.532/97 e artigo 7°, da INSRF n° 264/2002, apresentar o QUADRO
denominado ANEXO N° 05, contendo a identificagdo completa
(localizagdo, numero de registro, ano, modelo, numero de ordem,
etc.) e valores dos BENS e DIREITOS, pertencentes ao Ativo
Permanente da pessoa juridica acima identificada, tais como. Bens
Imoveis, Veiculos, Participagdes Societdrias (Ag¢oes e Quotas de
Capital), Bens Moveis, etc, e

6. Apresentar outras informagoes e/ou esclarecimentos que se julgar
necessarios ou convenientes e relacionados.

7. RELACAO DOS ANEXOS: Ficam fazendo partes integrantes do
presente Termo os seguintes anexos:
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a. ANEXO N° 01: Contém a tabela dos Codigos Fiscal de Operagoes
e Prestacoes — CFOP, utilizados na escritura¢do das operagoes de
saidas e entradas, nos respectivos Livros de Registros de Saidas e
Entradas;

b. ANEXO N° 02: Contém os quadros resumos dos valores contabeis
relativos as operagoes de saidas escrituradas no Livro de Registro de
Saidas, nos anos-calendario de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os
codigos de CFOP;

c. ANEXO N° 03: Contém os quadros resumos dos valores contabeis
relativos as operagoes de entradas escrituradas no Livro de Registro
de Entradas, nos anos-calendario de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os
codigos de CFOP;

d. ANEXO N° 04: Contém os quadros resumos dos valores contabeis
relativos As operagoes de RECEITAS DE VENDAS escrituradas nos
Livros de Registro de Saidas, nos anos-calendario de 2.005, 2.006 e
2.007, liquidos os valores de DE VOLUCOES DE VENDAS,
escrituradas nos Livros de Registros de Entradas, segundo os codigos
de CFOP; e

e. ANEXO N° 05: Tem por objetivo facilitar o atendimento ao item 5
do presente Termo, ou seja, formalizar a relagdo dos Bens e Direitos
de propriedade do contribuinte pertencente ao seu Ativo Permanente,
nos termos no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7°, da INSRF n°
264/2002.”

A interessada foi cientificada dos autos de infragcdo em 14/12/2009
(pessoal). Inconformada, apresentou, por intermédio de seus representantes legais, em
12/01/2010, impugnagdo de fls. 220/230, acompanhada de documentos de fls. 231/335.

Informa que tem por objeto social produzir produtos de higiene
bucal. E que, nos anos de 2005 a 2007, ndo houve inten¢do de sonegar tributos, apesar
da entrega da declara¢do com valores zerados, pois teria passado por dificuldades
operacionais e financeiras, optando pelo pagamento de salarios e auséncia de
demissoes.

Requer a nulidade da exigéncia da CSLL, do PIS e da COFINS do
ano-calendario 2005 (até novembro), pois a fiscalizagdo aberta para tal periodo foi
dirigida apenas a falta de recolhimento do IRPJ. Fundamenta-se nos artigos 7°, inciso
I e 9° do Decreto n® 70.235/72, e art. 132 da Lei n°11.196/05.

Particularmente acerca da penalidade aplicada, de 75%, ressalta ter
optado pelo parcelamento da MP n° 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09,
confessando sua divida muito antes da agdo fiscal (docs. 11/19), “‘fazendo-se incorrer,
no maximo, na multa do artigo 106, II, “c” do CTN e da Lei n° 9.430/96 ou ainda nos
termos do limite imposto pelo artigo 27 da Lei n° 9.532/97 e artigo 88, inciso I da Lei
n’8.981/95, por ter a Impugnante ndao so confessado mas como iniciado o pagamento
antes mesmo da autua¢do em questdo (docs. 13/19)”. Cita jurisprudéncia.
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Além disso, acusa a dupla aplicagdo de multa, o que é vedado pelo
principio do non bis in idem, pois, quando do arbitramento, a base de calculo ja é
majorada em 20% (art. 16 da Lei n° 9.249/96). Fundamenta-se no principio da
razoabilidade e da proporcionalidade para requerer o afastamento da multa aplicada.

Também, argumenta que o ativo imobilizado ndo seria suficiente para
arcar com a correspondente carga tributaria. Ainda, diz que “a auséncia de dispositivo
de lei que permita a cumulagdo de multas veda tal aplicagdo”. Transcreve o art. 155-A,
caput e § 1°, do CTN. Cita doutrina e acrescenta:

“17. A questdo cinge-se, portanto em considerar também os
elementos de confiscatoriedade previstos no artigo 150, 1V da
Constitui¢do Federal que ndo alberga somente tributos mas também
as multas exacerbadas. A questdo de considerar exacerbada, no
presente caso, situa-se no fato de que a Impugnante, antes mesmo de
qualquer autuagdo confessou o débito e o parcelou. Assim, ndo ha
que se falar em pagamento insuficiente ou ndo-pagamento.

Pagar-se-a na forma do beneficio fiscal do parcelamento e a este se
aplica, com a devida vénia a multa de 20% (Vinte por cento).

()

19. A jurisprudéncia tem se posicionado da mesma forma, ou seja,
conforme ja mencionado, ainda que Vossas Senhorias considerem
ndo se tratar de denuncia espontdanea de molde a excluir a aplicagdo
de multa, é certo que o parcelamento reduz para o patamar de débito
pago em atraso, ou seja, ao patamar maximo de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do débito em questdao. Confira-se posicionamento
do STJ a respeito.

().

21. No caso da andlise do parcelamento, alguns pontos tem que ser
considerados, entre estes, o parcelamento foi feito sob a égide da Lei
n°® 11.941/09 que suspende a exigibilidade dos créditos tributarios
parcelados até a competéncia temporal do ano de 2008, portanto,
inclusos os débitos deste auto de infracdo e, portanto, nos termos da
referida lei, ainda ndo houve abertura de prazo para consolidagdo
administrativa dos referidos débitos fazem parte do periodo objeto da
fiscalizagdo. Esclarecendo, o parcelamento segundo a lei em questdo
prevé o pagamento de DARF no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) até
que a Receita Federal envie a consolida¢do do crédito tributario a
ser pago ou abra prazo e condigoes para este fim, isto é, ndo ha como
o contribuinte, qualquer um, e, entre estes a ora Impugnante pagar
mais do que isto, mesmo querendo, como é o caso, pagar mais,
porque ndo houve consolidagdo do crédito tributario devido.

()
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25. Diante deste mesmo equilibrio pretende a ora Impugnante a
exclusdo da multa nos termos do acima alegado ou, sua redu¢do para
o valor maximo de 20% (vinte Por cento) para fins do cdlculo da
consolidagdo do parcelamento da Lei n° 11.941/09 sem prejuizo dos
beneficios naquela concedidos.

26. O ndo provimento deste recurso, com a devida vénia, implicara
em ida ao judiciario devolvendo-se toda a matéria, o que seria
completamente desnecessario, porque o pedido desta impugnagdo é
razoavel e proporcional a aplica¢do da lei pelo fisco, por Vossas
Senhorias, visto que atende a apurac¢do do tributo devidamente
corrigido e a aplicagdo de multa ja constante do arbitramento (e
nada mais que isto pela aplicagdo do principio non bis in idem),
porem, em quantia razoavel diante do parcelamento anterior a
autuagdo.”(negrejou-se)

Finaliza apresentando suas razoes de defesa acerca do ganho de

capital, conforme abaixo:

“27. Finalmente e ndo menos importante, houve tributa¢do sobre
ganho de capital considerada a totalidade do valor de venda do ativo
imobilizado, desconsiderando o Sr. Auditor, a documentacdo habil a
ensejar a correta apuragdo do valor efetivamente auferido a titulo de
ganho de capital. Para fins de tributac¢do, deve ser considerado, sob
pena de enriquecimento sem causa do Fisco, ainda que ndo
apresentada de acordo com o que o Sr. Auditor considera habil, a
documentagdo anteriormente solicitada, ndo houve tempo habil para
tal apresentagdo, visto que a Impugnante ndo detinha tais
documentos em sua posse a época. Entretanto, foram solicitadas
copias autenticadas das notas fiscais de aquisicdo dos bens
relacionados a cada fornecedor, o que se comprova neste momento
com a relagdo de notas fiscais anexas (docs. 20/32), com exceg¢do dos
itens "1", "3", "4", "6", "12", "16" e "17" da tabela anexa (doc. 33) os
quais ndo foram ainda apresentados pelos respectivos fornecedores.
Note-se que, por forca da penalizacdo pelo arbitramento qualquer
eventual considera¢do de depreciagdo incidente sobre os bens objetos
de ganho de capital, tornou-se impossivel. Por este motivo ndo pode
ser considerado o valor contabil utilizado para fins de apura¢do de
ganho de capital no lucro real, mas sim o valor efetivamente
agregado ou adicionado pela venda dos bens. Inclusive, é este o
mesmo tratamento para fins de apuracio de ganho de capital
aplicado as pessoas fisicas e as pessoas juridicas tributadas pelo
lucro presumido, bem como as tributadas pelo regime denominado
Simples Nacional. Confira-se, com isto a tabela anexa (doc. 33) e

documentos juntados comprovando a referida tabela e o acima
alegado (docs. 20/32).

28. Os pontos podem ser verificados nos documentos anexos,
especialmente comparando-se o auto de infragdo em seu descritivo
dos bens (docs. 44/45) relacionados e base de calculo com as notas
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fiscais anexas. Assim, impugnasse item a item, conforme tabela
abaixo, exemplificando-se: onde se 1¢é valor tributavel de R$ 6.000,00,
o correto, segundo a nota fiscal 039324 no valor de R$ 9.000,00,
para o qual houve ganho de capital de R$ 1.500,00 apenas para
balizar o entendimento e leitura da tabela anexa (doc. 33).

29. Ha ainda, no item 7° da tabela e do auto de infragado, referente ao
ganho de capital, este inexiste, porque houve cancelamento da venda
por devolugdo do bem, portanto, ndo houve sequer a venda, requisito
essencial para cdlculo de ganho de capital, conforme documentagdo
comprobatoria juntada com esta defesa, ou seja, o valor de R$
640.000,00 deve ser desconsiderado como ganho de capital porque
este simplesmente ndo existiu, uma vez que ndo existiu a venda do
bem.

30. Da-se autenticidade aos documentos juntados nesta defesa, nos
termos da legislacdo vigente, que permite ao advogado conferir
autenticidade aos mesmos.

31. Ante o exposto, requer seja o presente auto de infra¢do
considerado insubsistente, ou ainda, caso ndo seja este o
entendimento de Vossas Senhorias, requer seja revista e anulada a
multa de 75% sobre o valor efetivamente devido conforme
fundamentagdo acima, especialmente para que ndo se incorra em bis
in idem, bem como sejam considerados os demais pontos da defesa
para recalculo do valor efetivo do auto de infragdo.

32. Documentos que acompanham esta defesa, devidamente
rubricados no canto inferior direito de cada, tal qual a defesa:

Docs. 01 a 05 — Contrato Social;

Doc. 06 — Procuracgdo "Ad Judicia";

Doc. 07 — Instrumento Publico de Procuracdo ;

Docs. 08 a 10— Documentos pessoais dos procuradores,

Docs. 11 a 19 — Disposigoes quanto ao parcelamento da Lei n°
11.941/09 e comprovante de adesdo da Impugnante,

Docs. 20 a 32 — Notas fiscais relativas ao ativo imobilizado;

Doc. 33 — Quadro resumo de compra e venda de ativo imobilizado,

1

Docs. 34 a 101 — Copia do auto de infragdo.’

As fls. 361/362 consta o Termo de Transferéncia de Crédito
Tributario para o processo n° 16041.000136/2010-53, relativo a parcela ndo
impugnada, indicada apos oitiva da contribuinte acerca da parte ndo litigiosa,
conforme atesta o despacho de fls. 360, abaixo transcrito:
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“Através do requerimento de fls. 196/206, acompanhado dos
documentos de fls. 207/307, em 12/01/2010, o contribuinte impugnou
o Auto de Infragdo controlado no presente processo.

Em razdo das divergéncias existentes na referida pegca impugnatoria
o contribuinte foi intimado a definir os valores impugnados e os
valores parcelados pela Lei 11.941/2009 (fls. 312 e 314).

Em resposta, o contribuinte, através do requerimento de fls. 316,
definiu que os valores a serem incluidos no parcelamento da Lei
11.941/2009 sdao os que constam do ponto 006 (seis) da peca
impugnatoria e que os outros itens ou pontos anteriormente atacados
e impugnados assim continuam como impugnados.

Sendo assim, considerando o item 06 (abaixo transcrito), proponho a
abertura de um processo de representa¢do para recep¢do da parte
ndo impugnada dos

Autos de Infragado de fls. 160/161 (PIS/PASEP), 175/176 (COFINS) e
190/191 (CSLL) relativos ao ano calendario 2005, até novembro.

6. Desta forma, é nula a autuacdo dos tributos CSLL, PIS e
COFINS relativos ao ano calendario 2005, porquanto a
fiscalizagdo foi aberta tdo somente para a fiscalizag¢do do tributo
IRPJ. A lei deve obedecer para que haja garantia da seguranga
juridica o que vige a época, sendo as alteragoes, in casu,
aplicaveis no dia de sua entrada em vigor, termos do artigo 132
da Lei 11.196/05. Requer seja declarada a nulidade do auto de
infra¢do, ainda que parcialmente, para excluir os valores
relativos ao ano de 2005, até novembro, dos tributos CSLL, PIS
e, COFINS por ndo estarem enquadrados na abertura da ordem
de fiscalizagdo que foi correlata ao IRPJ.” (negrejou-se)

A DRJ/CPS, entdo, julgou procedente em parte a impugnagdo, manter em
parte o crédito tributario trazido a litigio relativo ao IRPJ e a CSLL e manter integralmente o
crédito tributario trazido a litigio relativo ao Pis e a Cofins, na conformidade do disposto na
ementa do Acérdao n.° 05-37.545, abaixo reproduzido:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007
Nulidade.

Nao procedem as arguicoes de nulidade quando ndo se
vislumbram nos autos quaisquer das hipoteses previstas no
art. 59 do Decreto n°70.235, de 1972.

CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendario 2005 (até novembro).
Matéria ndo Impugnada.
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Consolida-se administrativamente a exigéncia fiscal e
opera-se a preclusdo processual quando a contribuinte
desiste expressamente da impugnagdo, em relagdo a
matéria autuada.

Tributacdo Reflexa. CSLL. PIS. COFINS.

Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os
Autos reflexos, nos termos do art. 142, pardgrafo unico do
CTN (lei n° 5.172/66), devendo estes seguir a mesma
orientagdo decisoria daquele do qual decorrem.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

Receita de Vendas. Falta de Declaracado.

Caracteriza-se como omissdo de receita operacional a falta
de declarag¢do dos rendimentos auferidos nas vendas,
apreendidos no Livro Registro de Saida escriturado pela
pessoa juridica.

Alienacdo de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital.
Falta de Tributacdo.

Caracteriza-se como omissdo de receita ndo operacional a
falta de tributagcdo do ganho de capital auferido na
alienagdo de bens do ativo permanente.

Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do
ativo permanente para o qual foi apresentada
documentag¢do habil e idonea, comprobatoria da data e do
valor da aquisi¢do, indicativa da perda na respectiva
alienacado.

Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentacdo dos Livros
de Escrituracdo Obrigatoria.

A falta de apresentagdo dos livros de escrituragdo
obrigatoria sujeita a pessoa juridica ao arbitramento do
lucro, calculado com base na receita bruta conhecida.

Multa de Lancamento de Oficio.

A multa de langcamento de oficio decorre de expressa
determinagdo legal, e é devida nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos
de declarag¢do inexata, ndo cumprindo a administra¢do
afasta-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art.
97, inciso VI, do CTN.
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Inconstitucionalidade. Instdncias Administrativas.
Competéncia.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a
observancia da legislagdo tributdria vigente no Pais, sendo
incompetentes para a apreciagdo de argiiicoes de
inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a
instancia administrativa ao exame da validade juridica dos
atos praticados pelos agentes do fisco.

ASSUNTO: NORMAS DE  ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA

Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

Parcelamento. Denuncia Espontinea. Ndo Cabimento.

Apesar de constituir o crédito tributario, pela confissdo, o
parcelamento ndo é instrumento apto a configurar a
denuncia espontanea, porque ndo extingue de imediato o
crédito tributario nele inserido, mas somente quando
resolvida a condigdo suspensiva.

No presente caso, ndo restou comprovada a anterior
inclusdo dos débitos trazidos a litigio em pedido de
parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisoria n°
449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido

S1-C3T2
Fl. 512

pela Lei n® 11.941, de 2009.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte”

Inconformada com a decisdo acima, a interessada interpds Recurso
Voluntario para apreciagdo por este Conselho aduzindo, em sintese, os mesmos argumentos
sustentados na primeira instancia, destacando-se os seguintes:

Decadéncia/prescricao dos créditos referentes ao periodo anterior a
29/01/2005;

Nao houve dolo, fraude ou simulacdo na conduta da recorrente, tendo
em vista que esta ndo deixou de declarar nada, entregou as DCTF’s e
DACON’s referentes ao periodo fiscalizado, bem como por ter optado
pelo parcelamento da Lei n® 11.941/09 antes da lavratura do auto de
infracao;

Os valores cobrados a titulo de PIS e da COFINS sao indevidos pois
estes sao recolhidos de forma monofésica pelos fabricantes, sendo sua
aliquota igual a “zero”, em harmonia com a disposicdo do art. 1°,
inciso I e alineas combinado com o art. 2° da Lei n° 10.147/00, o que
configuraria erro de direito na formacao da base de calculo das
contribuigdes;
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e A inclusdo de bonificagdes resulta em formagdes equivocadas das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL, de forma que devem ser refeitos
os calculos neste sentido, ainda que devidos tais tributos, ou ainda
considerados langamentos nulos;

e Alega que o acréscimo de 20% do arbitramento sobre o lucro e a
multa de 150% “aplicada” configuraria “bis in idem”; ademais, aduz
que a multa imposta assumiria carater confiscatorio;

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa — Relator.

O Contribuinte tomou conhecimento do teor dos documentos relacionados
abaixo, na data 09/05/2012 18:25h, pela abertura dos arquivos correspondentes no link
Processo Digital, conforme Termo de Abertura de Documento (fl. 411) Ato continuo, constata-
se que o protocolo do Recurso Voluntario foi feito em 06/06/2012, conforme a copia
autenticada do protocolo original do Recurso Voluntario, juntada em atencdo a Intimagdo n°
222/2013 (fls. 431/461), dentro do prazo legal, portanto.

Constatada a tempestividade do presente recurso, deste conheco.

Apenas a titulo de esclarecimento, destaca-se que, por for¢a do art. 151, III,
do CTN e art. 33, do Decreto-Lei n® 70.235/72, os créditos em discussdo neste processo
administrativo (n® 16045.000485/2009-00) encontram-se com sua exigibilidade suspensa,
sendo nulos de pleno direito quaisquer atos de cobranga porventura praticados em relagdo a tais
débitos. Entretanto, como as inscri¢cdes desses débitos na divida ativa ja foi sanado (cf. certidao
de fls. 468); passemos a analise do caso.

Pois bem. Primeiramente, cumpre afastar a hipdtese da ocorréncia de
decadéncia/prescricdo quanto aos créditos referentes ao periodo anterior a 29/01/2005. Como o
periodo de apuragdo aqui discutido se refere aos anos de 2005, 2006 e 2007, a
decadéncia/prescricao se verificaria apenas quanto aos créditos relativos a 01/2005.

In casu, sabendo-se que a interessada foi cientificada dos autos de infracao
em 14/12/2009, e a perda do direito de constituir/cobrar o crédito tributario opera-se apos o
decurso do prazo de 05 (cinco) anos (mesmo na contagem de prazo prevista no §4, do art. 150,
do CTN), resta claro que o Fisco ndo perdeu o direito de constituir/cobrar os créditos relativos
a competéncia de 01/2005.

Portanto, rejeito a preliminar de decadéncia/prescricao.

Ressalta-se que a Recorrente argumenta quanto a inexisténcia de dolo, fraude
ou simulacdo, haja vista da entrega de DCTF’s e DACON’s referentes aos periodos,
objetivando-se afastar da multa de 150%. No entanto, verifica-se que esta multa qualificada

14
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combatida pela recorrente ndo foi aplicada, tendo sido imposta apenas a multa de oficio 75%,
cuja aplica-se, diga-se, € correta.

Relativamente a aplicacao de penalidades, a recorrente alega, também haver
bis in idem punitivo pela aplicacdo da multa de oficio cumulada com o agravamento em 20%
do percentual de determinacao do lucro arbitrado. Entretanto, verifica-se que o agravamento
resultante da apuracdo pelo lucro arbitrado é, nada mais que uma forma de apuragdo da receita
tributavel aplicavel quando existam omissdes ou erros graves constatados na escrituragdo na
qual se deve respaldar a contribuinte, a semelhanga do caso em espeque.

De outro bordo, ndo merece provimento o pleito da recorrente quanto ao
beneficio do instituto da dentncia espontanea, face a anterior op¢ao ao parcelamento, quando
teria confessado os débitos apurados. Quanto a isso, sdo cirurgicas as colocagdes insitas na
decisdo recorrida. Vejamos:

“Conforme documentos trazidos na defesa (docs. n’ 13 a 19
fls. 244/250), a interessada aderiu, em 30/11/2009, posteriormente ao inicio da
agao fiscal (dado em 16/03/2009 fls. 04), ao parcelamento da Lei n° 11.941/09,
tendo sido deferido o documento de adesdo na PGFN e na RFB de débitos
previdenciarios e demais débitos, na condi¢do de nao parcelados anteriormente,
aguardando-se informagoes para a consolidagado.

Portanto, no presente caso, ndo restou comprovada a anterior
inclusdo dos débitos trazidos a litigio em pedido de parcelamento efetuado na
Forma da Medida Provisoria n° 449, de 2008, que tenha sido migrado para
aquele regido pela Lei n° 11.941, de 2009.

Consigne-se que somente o pagamento a Vista ou o
parcelamento, nas condigoes estipuladas na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
06/2009, beneficiaria a contribuinte com a redug¢do da multa em 100%, o que
ndo foi observado, haja vista a desisténcia parcial da impugnagao.

Assim, nada ha de se reparar quanto ao langamento efetuado,
inclusive no que concerne a penalidade aplicada”. (fl. 400)

Por fim, nao ha que se falar em erro de direito na apuragdo da base de calculo
das contribui¢des ao PIS e a COFINS, pois tal apuragdo se deu com base no regime do lucro
arbitrado, na conformidade do disposto no art. 530 e seguintes, do RIR/99; tendo em vista que
a contribuinte deixou de apresentar os livros de manutengdo obrigatoria na determinacdo do
lucro real, op¢ao exercida nos periodos auditados, ainda mais a vista do reconhecimento
expresso da impugnante sobre a impossibilidade da recomposicdo de sua escrituragao.

Sendo assim, estamos diante de hipotese de presuncao de omissdo de receitas
por falta de emissdo/escrituracdo de documentos (cupons) fiscais; a presung¢ao, in casu, encerra
uma outra consequéncia: ela ndo permite a identificacdo dos produtos que, em tese, teriam sido
objeto de venda desacompanhada dos necessarios documentos fiscais e, por isso mesmo, nao
permite inferir se haveria, ou ndo, em relacdo a tais produtos, regras distintas de apuracdo das
contribui¢des em analise.

E verdade que, em razdo disso, as consequéncias da aplicagdo dos preceitos
do art. 41 da Lei 9.430/96 se tornam substancialmente mais gravosas; todavia, ndo nos ¢ dado
(julgadores) criar normas para tentar adequar a legislacao de regéncia (mesmo que merecedora

15
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de criticas). Como nao hd uma regra de proporcionalidade na lei para calcular o valor das
exacoes em analise, dar parcial provimento ao apelo para que seja observada semelhante regra,
equivaleria a distinguir onde a lei ndo distingue, o que ¢ sabidamente vedado ao intérprete da
lei.

Assim, ainda que entenda a alegacdo do contribuinte, ndo me ¢, legalmente
possivel, concluir de forma diferente do que foi concluido pela fiscalizagdo e pelo acérdao
recorrido.

E possivel aferir, portanto, a partir da analise dos pontos cruciais para o
deslinde deste processo, que a decisdo trata com minucia e corre¢do os pontos aduzidos pela
interessada em primeira instancia e reiterados em seu Recurso Voluntario. Sendo assim, lango
mao do disposto no §3° do art. 57 do RICARF, para adocdo das razdes de decidir do Acordao
n°® 0537.545 — DRJ/CPS, as quais transcrevo a seguir:

Conforme relatado, a interessada deizou de declarar e de oferecer 4
tributac@io as receitas operacionas, relativas ans anos-calendaio 2005 a 2007, bem como
deizou de oferecer & tributacfo o ganho de capital na alienagfio de bens do imobilizado, tendo
sdo formalizada a exigénoia pela fiscalizacfo conforme o lucro arbitrado, diante da fdlta de
apresentacin de escoturacio regular

Ainteressada alega, inicialmente, a nulidade da exigéneia relatva 4 CELL,
ao Fis e 4 Cofing do ano-calenddrio 2005 (até novembro), posterionmente desistindo do litigio,
quanto a esta parte, implicando a transferénoia dos déhitos correspondentes para a cobranga
imediata (processo n® 1A041.000136/2010-53).

Tamhém, a impugnante contrapie-se &4 penalidade aplicada (1) face
anterior opcdn ao parcelamento, quando tena confessado os déhitos apurados, sweitando-ze a
dentincia espontinea; (11) por julgar inconstitucional e ilegal apenalidade; e (11) por jul gar ter
hawido o &is imidem, face a cumulac8o da multa com o agravamento em 20% do percentual de
determinacio do lucro arhitrado, o gual entende ter natwreza de penalidade; hem como

contrapfie-se ao calculo do ganho de capital, porque desconsiderado o walor da aquisicio dos
hens alienados.

& despetto da desisténcia do litigio no que se refere ans tnbutos e periodo
abrangido pela acfo fiscal, diga-se que, nostermos do art. 194 do Cddigo Tributarno Nacional -
CTH, aprovado pela Let n° 5172, de 25 de outuhmo de 1966, a competéncia e oz poderes dag
autoridades admind strativas em maténa de fscalizacio sfo regulados mediante a legislagio
tnbutaria

E o planejamento das atividades fiscais e as normas para a execucdo de
proceditnentos fiscais relatwos aos trbutos e contnbuicfes admint strados pela Secretaria da
Feceita encontravam-se, 4 época do fato, regulados pela Portana SRF n® 11.371, de 12 de
dezemnbro de 2007, que trata do Mandado de Procedimento Fiscal — MEPF.

Eeferido nommativo disciplinon expressamente acerca do periodo de
apuracin abrangido pela aglo fiscal, nos seguintes termos:
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"Art FOMPEE 0 AP D e o AP E coperdh:
I - @ numeraedo de identifcardo e controle,
LT - o dagdos identificadores do sujelto passivo;

I - a naturezq @b procedimento fised o ser ereculado (fiscdlizapdo ou
diligénei);

IV - o prago pava a realizardo do procadimento fiscal;
V-onome e a maricula do AFRFE responsdvel pela execued ob mcdiedo;

FT- 0 nome, ornamero do felefime e o endereqo fncional do chefe do AFFFE o
gue se ragre o incizo ¥ e V1T - 0 nome, @ matricule e o registro de ossinatura
elefrdnica dy quoridade ouforganiez e, N hipdtese de delegardo e competéncia,
a indicapdo do respectivo ofo.,

§ IO MPFFe o MPFE indicarfio, aivdy, o tribido an comtribigcdo objelo do
Jprocadimento fiscal @ ser axeculado, padenda ser fixado o respeciivo periado de
apuracde, bom como as verificacdes refafivas & correspoandéncia enire as
viadores declarados ¢ o5 apirados na escrituracdo contdbil ¢ fiscol da sigiita
passiva, em e Bcio aos ribuios adminisirados pely REB, cigos fotos geradores
ferhom ocortide nos cipco anos g antecedem o anissie do MPF ¢ no
periode de execucio de procedimenio fiscad observado o vodelo arrovado por
esla Foviario

§ 2% Mo caso de auditoria e rativia previcdeycidria, o proEo a que serafire o f
1% savid de dez anos.

§ 3°Ap hipdicse de s fixar o periode de apuracio correspondenk, o MPFLF
alcancard o exame dos Bvros ¢ documenias, referenies @ oudros periodas, com
vista a verificar o5 fios qixe deram origema vador congrindo na escritiracio
condihil ¢ fiscal do periodo fixado, o dele scjom decorrernies

§ 4% O MPFD ndicard aimde, o descripdo sumdria das verifcapdes @ seram
redlizadas, absenagdo o modelo aprovado por esta Forfaria
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§ 5% 0 MFFE mdicard o data do inicio do procedimento fiscal observado o
modelo qurovado par esta Fortaria

§ 89 Az hipdtese da mstonsraedo de procedimento fiscad destinado exclusivarmente
a verifoay o curaprivento de obyigacdo acessdria, o MPF-F daverd identifcar o
obrigagd e o pariodo a que se yafere, confyme modelo qprovado pov esta
Fortaria, i se aplicemdo o disposto no § 19 deste avligo.

#§ 700 disposto no § I9ndo se aplica no caso de procedimerto fscal desinado o
constatar o corvela qplicapdo do legislaedo e con¥roio exderior gque posse
vesullor Ido somertie em gprearsd de beys ow mercadorics, represertapdes
Fscads, aplicapdo de semebes adwinistradivas ow exigénela de rullas ow diveitos
coraercicds, hipdtese em gque o MEFLF poderd hdicar apenas o desericdo
surdric das verificapdes o serew eftuode.

"Art. F° As alieragdes na MPF, decorrertes de provrogaedo de prazo,. melusdo,
erclusdo ou substiticdo de AFRFE responsdeel pele Sue erecurdo oy
supervisdh, bem como a5 relfivas o ibigos o contrifgricdes o screm
extirnades ¢ perinde de qpuracde scrie procedidas mxdignie regisiro
ckirdnico eftinade pelp respecive anioridade ouorgank, confrme modelo
aprovido por esta Fortaria

Fardgraih anico. Mg hipdfese de que frata o capuf, o AFRFE responsael pelo
procedimerto fised cientifficard o swieito passhwo dos alterapdes e hiados,

o a

guamda do primeivo ato de ofcio praticado apds cady allerapdh, “hegrejou-se)

Depreende-se, da lemslagio transcrita, que fica a criténo da autondade
administrativa fizar, ou ndo, wa MPF-F, o periodo de apuracio sujeito 4 verificacio. E anda
que zeja fizado o periodo de apuracén, este pode ser ohjeto de alteracfio postenor, wa regstro
el etrdn co.

Contudo, em relaciio 4 venficagio obrigatdria entre oz valores declarados e
os apurados na escrituragio da contnbuinte, como @ o caso agqu tratado, determina a norma
legal gque esta seja efetuada em relagio aos tributos e contnbuicfies administrados pela SRF,
nos ultimos dnco anos,

Mio hinada amacular, portanto, o procedimento fiscal.

Mo obstante, é entendimento pacifico no &mbito admunistrabivo que as
nortnas de controle de atividade fiscal nén podem ser opostas aos interesses da Fazenda,
prevalecendo a atwidade admimstrativa tendente 4 apuragfo do crédito tributdno, por ser
wnoulada alet e ohngatdna, sob pena de responsahilidade funcional, nos termnos do art 142 do
CTH.

Veja-se ajurisprodéncia administrativa acerca damarén

MORMAS PROCESSTHIS - BNOCORERENCTA DE NULIDADE - MANDADCO DE
FROCEDIRENTCD FISCAL - O MFF primordialmerte, presta-se como um
mstrumenio e comfrole cricdo pele Adwinistrado Dribtdric pave dor
SEgea ¢ tramsparéncia & relapdo Flsco-contyibuinie, que objetiva asseguray
g syjeito passivo gue sen nare BB selecionado segundh critdrios objetivors @
impessois, @ gue o agerte fiscal nele Mdicado recebaw do Fisco @ incumbéncia
e executar aguela apdo freal, Felo MEF o quditor estd sufovizado o dar
micio ow a levar adicmte o procedimento fiscd. € MPF saginfa ndo & suficiente
g demrear a inicie do procedimerto fiscal, a giie reforga o s cardicr de
subsidigricdade aos aios de fiscaBzacio ¢ implice em g, aimla qie ocorram
probiemms com o MPF, ndo krin como gfeito tamar invdlido as rabaihos de

Fl. 517
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JSisraBmcio desenvolvidos, nem dados poy impresitveis as docummentos olgidos
pasa respaldnr o lancamenio de crddilos iribiddrios apurados. A pyovrogacdo
apds o vencimearto do prago do mandady de procedivaento fiseal (MEF) ndo se

constitui hipdtase legdd de nulidade do lampanento. fhegrajou-se )20 OO Ae. 208-
0205, de FI2003]

Prossegquindo, 4 andlise dos autos, depreende-se que os fatos foram
perfeitamente  descritos e jundicamente  gualificados pelas nonmas  pertinentes
Consubstanciam-se no entendimento da Antoridade Fiscal acerca das infragfies apontadas,
resutnt da fio infcio do relapdrio.

Além dizso, a fiscalizagio elaborou um conjunto de demonstrativos e
planilhas, o qual, combinado com os termos e a descricdo dos fatos, demnonstra cabalmente a
fortma como for apurado e calculado o crédito tributanio, caracterizando plenaments todos os
elementos do fato juridico tnbutario, pelo que ndo se wslumbra qualquer prejuizo &
contribuinte para a perfeitainteligénoia acerca damaténa antuada,

Mota-se que durante os trabalhos fiscais a contnbuinte for regularmente
intinada a prestar oz esclarecimentos necessarios para elucidagfio dos fatos apurados pelo
Fisco, nios termos da Instrugio Mormativa SEF n® 94, de 24 de dezembro de 1997,

Diesta feita, nfio ha de se falar da nulidade do lancamento, mesmo porgque
nén se mostraram atendidos oz requisitos constantes do art 59 do Decreto n® 70,235, de 1972,
que discplina a maténa

TAvt S0 Sdo mdos:
I- o5 aios e tevmos lavvados pov pessog incoripetarte,

I - 05 despachos e decisfes progridos poy autoridade incompelonte ol com
pyateripdo do diveito de de s,

§ 12 Anlidade de quatquery ato 50 prajudica of posteriores que dele diralamentz
dependam ou sefam corseguéncia

§ 2% Mg declayapdo & mlidade, @ quioridads divd o5 atos aleanpados, @

determingrd a5 providincias necessdrias o prosseguimento ou solupdh do
processo

§ 3% Quamdo pudey decidiy do mérito a fror do syjelio passho @ guem
aprovailaric o declarapdo de mulidads, @ oboridade julgedora wio a
pyonunciard new raavdard vepetiv o ato o supriv-ihe a gl (Tncluido pela Lei
ne & 74, de T993)

Sendo, os atos e termos, lavrados por pessoa competente, dentro da estrita
legalidade e garantido o mas absoluto direito de defesa, ante a perfeita descricfo dos fatos e
engquadramento legal especifico e a ahertura de prazo legal de impugnacio, nfo ha que se
cogitar de nulidade dos autos de infracio.

Mo presente caso, a interessada demonstrou, mediante as razfies de
impugnacio ofertadas, ter compreendido claramente os motivos da autuagio, rebatendo, ponto
a ponto, as infracfes apontadas, ndo havendo de se cogitar do cerceamnento do direito de defesza

F1. 518
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Arerca da falta de tihutacfio da receita bruta, propriamente dita, nada
dhspilis expressamente, a impugnante Os valores apurados pelo Fizco sfo aqueles constantes
do Livro Registro de Saida escnturado pela propna pessoa quridica. MNesse contexto, nada
contrapondo a iumpugnante gquanto 4 base de calculo utilizada, correta é a exigénoa mediante
langamentn de oficio.

For outro lado, nos tertos do art 418 do RIES99, considera-se ganho de
capital o resultado na alienacdo, na desapropriacio, na baiza por perecimento, extingdo,
desgaste, ohsolescéncia ou exaustin, ou na liguidacio de bens do ativo permanente, tendo por
hase o wvalor contdhil registrado na escrituracdo dapessoa juridica, diminuido, conforme o caso,
da depreciacio, amortizazdo ou exaustio acumulada Confira-se:

At 418, Serdo classificadas como gonhos on perdas de capital ¢ coviputardos
n deferminaed do lucro real, e resifindos no alicnacio, na desaprapriacdo,
m haiva por perecimenio, extingdo, desgasie, obsolescérria on exousifo, o na
Byridacio de bens do adive permancnie (Decreto-Lei n® 1508, de J977, avt 31)

§ 1P Rassahvadas as dispasicdes especiais, a dekerminmacio do panha ou perda de
capital rd por base o valor contilil do bem assim eniendido o qie_estiver
regisirado no escritiracio do contribidme ¢ diminuilo, s for o caso, da

deprecincdo. amorizacio o cxousifo aciemdada (Decreto-Lei n® 1598, de
977, avt. 31, § 18)

§ 29 0 saddo das quots de depreciardo aceleyada inceritivads, regisiradas no

LALUR serd adicionado ao hwro liguido do periodo de apurardh em gue
acarrer o baia

A tributacfo do Ganho de Capital no regime do lucro  arbitrado,
modalidade de tnbutagio do resultado adotada no lancamento de oficio agu guemeado, é
regulada no art. 536 do RIR/A9:

At 536 Serde acrescidos & base de cdfendo os ganhos de capifal os
rendimenios e gahos Newidos augridos am aplicapdes finaiceiras, as demais
receilas e o5 resultados positivos decorrentes de recelfas nib abramgidas pelo
art 537, auferidos no periode de gpuraco, observadn o disposia nos arts. 239,
240 533 e 534 (Lein® 0 430 de JO98, ct. 27, inciso [

)

§ 2% Mo appardd de ganho de copilad, os valoves acrescidos em virude de
reaudiaedh someante poderdo ser compuiados como parte itz grante dos custos
e qguisipdo dos bens e diveifos se @ ompresa CoONBYOVAY gue OF valores

acrascidos fwam compuados na defermnardo da base de cdlcwlo do imposto
fLain2 9 430 de 79004 art 52)

()

§ 5% Mg hipdtese de arbitramento do lucvo da pessoa juridica dowicilinda no
Brasil, o5 lueros, rendiventos @ gamhos de capitel oriundos do exterior serdo
adicionados qo hueyo avrbitrado pava determngsdo da hase de calcwlo do irposto
fLain@ 8 430 da J904 ot 16, § 38)

§ 6° Fara os fins de apuragio do gonho de capifal, as pessoas paridicas de quie
frain este Subiiftdo observarde o segiimies procedimenias (Lei v 9240 da
1005 vt F7)

I - tratemdo-se de bens a diveitos cuyja aguisicdo tenhe acorrido atd o fingl de
005 o awslo b aguisicdo poderd ser atudizado monelaricemente aié 37 de
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dezembro desse a0, o se the aplicondo qualpuer aualizapdo moveldvia a
Jpartiy dasse ddi;

IT - irotarlo-se de bens ¢ dircitor adguiridos apos 31 de dezembro de 1995, ao
custe de agidsicdo dos bens ¢ dircitos mio serd aribigda gualyuer amaBmcdo
moneidria

()

Ohserva-se gque ao longo da acfio fiscal a interessada foi intimada a
apresentar as notas fiscais de compra dos bens do penmanente alienados, para fins de apuragio
do ganho de capital, o gque deixou de ser dewidamente atendido, ensejando a deterrminagéo do
ganho sem o cimputo do custo de agquisicio.

Por ora da impugnacio a contribuinte apresenta as notas fiscais de compra
relacionadas no doc. n® 33 {fls. 267), que pretende wincular apenas a alguns dos bens do
permanente alienados, as quais sio apreciadas conforme quadro abaizo:

N.O Dizeriminagdo do Atiro Imobilizado Felacio NF de Compra Relagio MF deVenda Observagsio
Data NF Total D ata NF Total

1¢  |Diversos equipamentos de informditica AT 2005037713 3.00000(H 30 compravada

*  |Diversos equipamentos de informatica 17042008001 745 3.00000)  2704/2005037758 3.000 pOjAceito NF compra

o wiculo WIN Kombi 199901909, a gasolina AR A05022221 0.000 DON 3o comprovada

¥ |Copiadora Digital lazer AR 8015 Display Cristal G5 200503357 2 1600 Q0|H 30 comprovada

5 wicule Fiat Palio EDX 1297 Azul 0302005023922 Q.00000)  Z2e/2005040152 10.500,00(H 32 aceita porque ilegivel a descrigia
dobem na NF compra e no do. transf.

5 eicule Fiat Uno Mille Smart2004- brance 2212005040153 40.000,00/H §o comprovada

70 |Diversos moldes de injetar e acessdrios 2EZ00T00057E G40.000,00) 302005040201 640,000 00N 30 aceita porque a nota fis cal de saida

aprezenta des origio & CFOP de wenda de

beme data emiss3o em 130206, um ano,

portanto, anterior & data emissdo NF

n® 000575, de 21003007, emitida no suposto
recehiments da devalugdo. Além diEso, ndn foi apre-

Fentada a NF de aquisigdo, anterior 3 suposta deve
lugda.

e wicula Fiat Una Mille Fire Azul- ano 20042002 1S07I2009035450 1280000  16M0/2005042793 41.000 00(M 30 aceita parque ndo apresentado o doc.
de transt. Welcula, o qual nda restasuprido
pela declaragdo defle. 265, poks inedste
reconheciments de firma efou documento
de idenfificacio do vendedar

= wiculo Gh Celta 2 P Life - ano 20052006 Q3020051033242 22000 00| A4 12005042009 22000 008 ceito o documento de transf.do weiculo,
o qual confirma o walar da compra
0% [Melcule Caminhonete Ford F 250 XLT - ane 2001 2EM 22008033215 200000 2GM2I00804327 3 42,000 00|H 0 aceito porque auserte documents

ftransf.veiculo, corsiderads o vineculo
[familiar entre os sdcics das empresas

andedorafcompradora
119 |Weiculo Peugect 307 Felini- Preto AQ032 0a020701 S7.00000] 1502007043555 33,100,000 A ceito MF compra
420 [Welcule GMCelta ano 2004 - Prata 20005/ 2007043842 48.000,000H §o comprovada
13° |Motebook Teshiba 2% Pentium 1.6 Ghz 222005000134 280000 OSOG2007043522 1.000 D0W do aeeito porque NF comprase refere
3 notebook com outro NP5 (402972300
4% |Motebook Acer 3100 - Sempron 3400 S0A01/2006)000044 02000 0S052007|0423523 1.000000H 3o acetto parque NF comprase refere
a outra deserigho de produto (Acer 3003 -
S empron 300070
152 wiculo G Celta 2 P Life - Preto 0302005033241 22000 00 130G 2007042919 10 364,008 ceito o documento de transfer éncia do
elcula, o qual confirma o valar da compra
16 |Equipamentos eléfricos altta tens3o 1807 2007044060 40.000,00/W 30 Comprovada
172 wiculo &M Celta ano 2001 - Prata 1M 2007|0955 13 500 ,00[M 50 Comprovada

Total Geral 794.680,00) Total Geral 21,554 00|

Como wisto do gquadro supra, foi aceita a comprovacio da compra apenas
dos hens relacionados nos itens n® 2° 92 11° & 15%, cujo custo de agquisigio se mostron ignal
ou superior an valor da respectiva venda, nada contribuindo, portanto, para a apuracio de
ganho de capital, o que ensea aretificacfo do langamento do IRPT e da CSLL, agqui em litigio,
conforme as novas bases de calowlo abaxo discriminadas:
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Perfiodo BC excclus 3o BC IRPJ
AM zanho Capital renis ada Imposto Adicional IRPJ D ewvido
(A (E) [ CrCArCE) |D=C:x0.15 [ BE=( C-50 000%10,1 (D+E)
1° TRIMOS | 25190493 2000000 3700403 56.535,74 31.800499 5872623
< TRIMOGS | 95725963 22.000,00( 4495259 62| 66.755,94 3852598 10531491
12 TRIMCE | Z35.917 .65 35.100,00( 300817 68 45122 65 2408177 E9.0442
22 TRIMGOT | 955.440,04 19.535400( 4499 075,04 67554, 32.907.60 40525901
Periodo B excclus 3o B CSLL
AN zanho Capital renis ada devida
Y] ()] [ CFehr B |D=Ce009
P TRIMOG | S55.07 452 22000000 54307452 45.876,71
12 TRIMGOT | 14 122,11 35,100,000 37502, 11[33.84,99
22 TRIMOY | 575.459,05 19235400 555 .005,06(50.0458,55

Arerca da depreciagdo, sua desconsderagio é mais favoravel 4 antuada,
dado que, se considerada, implicana mator ganho por patte da contribuinte,

Sobre o arbitramento do lucro, para melhor deslinde da controvérsia,
importa tecer alguns comentanos.

0 lucro, base de cdlculo do unposto sobre a renda a teor do art 44 do
Ciodigo Trbutdno Nacional (CTH), é o proprio fato descrito na lel, quando observado sob a
suaperspectiva dimensionavel

O Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de
26 de marco de 1999 (RIRMY) dispie fartamente sobre a dimensio mensardrel do fato
gerador, especificando a forma como se da a medida da renda das pessoas juridicas,
concettuando seja ela determinada sob trés diferentes regras a saher a) lucro real; b lucro
presumnido; o) lucro arbitrado. Para a adogdo de uma forma de cdlculo e detrirmento 4 outra se
presume o atenditnento de condigfies especificas, previstas nas normas et regéncia.

O lucro real, regra geral, sobrepde-se naturatnente 45 demats modalidades
de apuracdo, justamente por representar a renda efetivamente aufenida, conasderados todos os
aspectos envolvidos na sua geracdo, precisaments determinados, em discriminado periodo de
temnpo. Mo entanto, refenda forma de apuracfo desencadeia maor dnus procedimental por
parte da contribuinte, mommente no que diz respeito 4 obrigatonedade de manutencio de
escrituracio comercial e fiscd reqular. E o que dispie o RIR/99:

At 257 A pessoa juridice sujeite & tribdacdo com base vo kicre real deve
mamier escrisiiracio com olservineia das Eis camercinis ¢ fiscais {Lecreto-Lei
W8 J 508, de 1977 ant. 7E)

Fardgra® hico. A escrituracio deverd abranger lodas as operacdes do
carririfpiinte, o5 resulndos aprurados em suas aividades no orritdrio nacioml,
fem comne o5 Bicros, rendimenios ¢ ganhos de copiial anferidos no exiriar (Lei
W2 354 de 29 de noverabro e J954, art 28 ¢ Lein®0. 240 de JO05, art 25).7

For tal razfo, facultou o legislador, 4 excecfo das hipdteses por ele
selecionadas, previstas no art 246 do RIEMY, a adogfo, pela contnbuinte, de forma de
apuracdo do lucro mais sunplificada, segundo as regras do presurmdo, a qual, no entanto,

Fl. 521
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tanhém se haseia em alquns dados de escriturac8o ohrigatdria A respeitn, assim dispiie o
RIE/99:

At 327 A pessoc juridica habilitady & apedo pelo regive de fritutardo cown
base vo Iucro presuido deverd maritey (Lein28 087, de 1905, avt, 45):

I- escrifuracdo condlhil nos termos da legisfacdo comercial;

IT - Eivre Registro de Tmvenidria, no qual deverdo constar yegistrados os
estoguies existentz s no térming do ano-calenddrio,

T - am bog guarda e ardem enguartto néb decorrido o prago decadery ial @ ndo
rrasoribes evenbuads aefes gue Mhes sgiam pertinestes, bodes o8 fiveos de
escritiracdo obrigaiprias por legislacdo fiscol especifica, bom como o5
docurentos @ derads papdis gue servivar cb base para escriturandh comercial e
Jscal,

Ferdgra® thico. ) disposio ne inciso [ desie artigo ndo se aplice 4 pessoa
Juridica gue, no decorrer do ano-calenddrio, mantver Livra Caixa no gl
deverd estgr escritipade lodn a8 movimemiacio financeire, inclusive bancidzio
{lein2& R&1, de JOO5, art. 45 pavdgrai tvico) ™

Cotno wisto, na modalidade do lucro presumido a pessoa juridica deve
tnanter, an tenos, o Livro Registro de Inventdno e o Livro Caixa, no gqual dewverd estar
escriturada toda movimentacio financeira incusive bancana,

E importante ressaltar, portanto, que tanto nas regras do lucro real, quanta
do lucro presumido, inpiie-se 4 contnbuinte o dever de guarda e conservaciio dos livros
contdhels efou fiscals pertinentes a cada wma dessas modalidades de apuracio do lucro, hem
como da documentaciio que acoberta os registros escnturados.

0 lucro arbitrado, forma excepaonal de se quantificar a renda tributavel, é
utilizado, wa de regra pela Administracio Tributdna em casos de omissfies ou etros graves
constatados na escrituracio na gqual se deve respaldar a contnbuinte. E este é o fato
determinante para a adocio dessa modalidade de apuracio do lucro, em detnmento daguela
formalizada pela pessoa juridica em sua declaracio de rendimentos efou em seus registros
contéheaffiscais. Estdrequlado no art. 530 do RIRSMS:

At 530 O imposto, devido frimestraimente, no decarrey do ano-calenddrio,
serd deferrainado corm base nes critdrios do luero avbitrado, quordo (Lei n®
SR51 e 1005, ct 47 ¢ Laim® R 430 da FO06, art 15

I- o comiribigni, olvigndo & tribidacdo com base no Jucro real, mio maniver
gscrifuracdo m formm dos ieis comercigis ¢ fiscais ou deixar de elaborar as
demansiracdes fimpnceiras exigidas pela legisfagdo fiscal

IT - @ escrituraedn o gque estiver obrigado o contribuinte revelar evidentos
indicios de Faudes ow contiver wvicios, erros ou deficincias que a tormem
imprestdvel pava:

a) idertifcar o eftive movimentaedo fnanceira, inclusive hemedrica, ou

b)) detarmingr o lucro red;
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HI - o comdribiinte deivar de apresentar 8 auioridade irilgiddria os Ivras ¢
dacumenios da escrituracdo comercigl ¢ fiscal on o Livea Caixa, na hipdiese
do pardgrafo iinice do art, 527,

IV - o cortribuinte optay indevidariente pela Iribuboedo com base no luero
prasuraido;

V- 0 comissdrio ou represeriomiz da pessoa juridica estramgeiva defar de
escrifireyr @ qpurar o hwero do sue atividade sepavadamente do lucro do
coriterte residerie ou dowiciliado no exterior (art 398);

VT - o coriribuinte ndo mantheer, e bo ordern e segundo as novias contdhels
vecormendadas, Lhwo Feedo ou fichas wiilizados pava vesumiy e tolalizar, pov
conter ou subcorta, oF lanpamentos eftuados no Didrio ™

A autondade responsavel pela fiscalizacfio pode e deve examinar a
escnturacidno e documentacin da empresa com a finalidade de verificar se a opclo feita pela
contribuinte é legitima e 2e a spuracio do lucro, na modalidade facultada pela legislagio
tributaria, & correta.

WVeja-se a respeito o gque dispfie o RIR/9, particularmente quanto &
fiscalizacio das empresas optantes efon ohrigadas 4 apuracfo do resultado pelo lucro real,
cofmo € 0 caso agqu tratado:;

"Art 276 — A deferminacdo do hicro real pelo contribuinie esid sigeiim @
verificacde pelr aigoridode fibuddrin, com base no erame de lhwos g
cocurmertos de sue escribracd, e escribwrapdo de owtros contribuirtes, em
infrmaedo ou esclarecimentos do contribuinte ou de ferceivos, ou e quddguey
outro elemerto de prove, observawdo o disposto o at 922 [Decreto-dei n®
LIRESFT, cot 991

Para que o0 exame fiscal seja possivel, a empresa deve, além de cumpnr
outras ohnigacies acessdnas, escriturar os livros g sobretudo, manter em hoa guarda e
ordem a documentacdo, sob pena de frustrar gqualguer posshilidade de venficacio da
legitirni dade da opdo, da conduta, e da apuracio do lucro, pelo swjetto ativo.

Messe sentido, dispiie o art. 264 do RIR/99:

"Art 284 — A pessow juridica ¢ obrignda a conservar e ardemy enguanio wio
prescrites eveniucis aedes gque Mhes sejam pertiventes, of fivros, docurmenios e
apdis relgiivos a sim afividode, o gue Se refiram o aios Oi operacdes e
moilifigricm on possamvie o modificar sua sigiacdo patrimonial (Decreto-lei n®
5660, ot 45,

§ 1 Ocorvends extravio, deteriovapdd ow destruicdh de Iivos,  fiches,
cocumertos on popéls de inderesse do escriturapdh, @ pessoa juridica fad
rublicay, em jornd de grande civoulopdo do locdd de sew estabelacimento, aviso
concernente ao jio e deste davd minuciosa nfrmardo, devtro de 48 hores, ao
dr gido competente do Registro do Coméreio, remetendo copia da covmicapdo ao
drgio i Secvetaric do Receita Pedkyrdd de sua jurisdicdo (Decrato-lei n® 456/68,
art 1)

§ 2% A kegalEardo & nowas lhvros ow fichas 50 serd providenciada depois de
ohservado o disposto no pardgrah aderior [Decreio-lei n® 456469, ot I

parrdayai tvico)

§3° Os corprovanies da escritiracio do pessoq furidica, relptivos a faios gque
repercigam e Bncameriios comidbeis de exercitios figuras, serdo canservados
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aif gue s opere @ decadéncio do direito de @ Fomenda Fiiblica consiifigr as
créitos dribigdrios relatives o esses exercicios (Lei n® 243088 ot
37V fgrifu-se)

Resta evidente a imposicio pnmordia: o dever de cuidado por parte da
contribinte com relac@io 4 guarda de seus livros e documentacfies contdbeis e fiscais
ohjetivando, enfatize-se que, quando solicitado, possa o sujeito passivo da ohngacio tributéria
apresentar prontamente os elementos probatirios de suas operacfies comercias, de forma a
resguardar a legitimidade da opgfo efetuada gquanto 4 forma de apuracio do zen lucro
tnbutavel, sob pena de frustrar a pretensio da contnbuinte quanto ao regime adotado.

E importante salientar que o dispositivo legal acima reportado visa, acima
de tudo, adar efetividade ao comando estipulado no art. 923 do mesmo Begulamento, que reza
"4 eseriturardo matida com observducia das disposicies legeis faz prove a faver do
contribuinte dos fitos nely registrados ¢ conprowslos por documentos hibals secumdo s
patureza, ou assim defiridos em precaitos leguis (base legal comstapte do Decrato-dei nv®
1508777 art 0° § i

& ordetn estipulada no citado art. 264 do RIRS99 ze dinge, dessza forma, a
defender ans interesses do swjeito passivo. Tanto € assim gque o legislador admite, em mesmo
dispositiwo legal - £§ 1° e 2%, quando comprovada a existéneia de fatores alheios 4 vontade da
pessoa juridica desde que efetuada a devida comunicagio 4 sociedade, hem como aos drgfios
competentes, a reconstituicio da sua escrita como medida de exceglio.

Izs0, porque a escnturacfo se presta a reproduzir, dia a dia, oz atos ou
operagiies da atvidade que modifiquemn ou possam wir amodificar a sitnacio patrimonial da
empresa sendo gue o registro atemporal dos atos de comércio ndo se encaixa dentro desse
cottexto.

Veja-se que a oporturidade oferecida nfio é a de legitimar as informagfies
porventura 14 prestadas ao Fisco sem respaldo em documentagdo pertinente, em virtude da
ocorréncia de caso fortuito ou de forga mator, mas, ao contréno, de oferecer elementos ao
sujeito passivo para que este venha a reconstruir sua documentacio e liveos contibeis e
fiscais, a fim de legiimar as mesmas informacies antes apresentadas.

Fara dar legalidade ao procedimento assim penmitido deve a contrbuinte
ohservar, necessariamente, amnhos of requisitos e na ordem prescata Ou seja, comunicar a
socedade e ans drgfos competentes — Registro do Comércio e SRF, no prazo previsto e, em
seguida, efetivar a reconstitiicdo da sua escrita, mediante a legalizacio de novos livros e
fichas, tudo com apoio em documentos devidamente recuperados. Sem a adocfo dessze segundo
procedimentn, totalmente ineficazes se tornam o8 atos anterionmente praticados, para oz efeitos
fiscas.

580 oz livros e os documentos gue acohertarn o registros ai efetuados
elementos imprescindiveis para legitimar a opcio de tributacio pelo lucro real/presumido
retratadana ded araciio de rendimentos.

Enfatize-se que a cansa do arhitramento é a nfo-apresentacio em tempo
hahil dos liwros contdbeis e fiscas, a ausfnoa da escnturacio dos mesmos ou a sua
imprestahilidade.

Fl. 524

25



Processo n° 16045.000485/2009-00
Acoérdao n.° 1302-003.148

& nAn-apresentacio em tempo hahil, porgque o Fizoo dispiie de prazo fatal
determinadn para a revisio do procedimento adotado pelo sujeito passivo e ewventua
constitigio do correspondente crédito tributario. Assim, a falta de apresentagio dos livios e
documentos ou a nin reconsttuicin da escrita em prazo razodvel, concedido em juizo de
admissibilidade quando necessano, por ndo permutirem a conferéncia fiscal, acarretam ao
suyjeito passivo o dnus de ver afastada a pretens@o gquanto 4 opgio da modalidade do lucro
exercida.

A auséncia ou imprestabilidade, porque, da mesma forma que a antenor,
impossihilitam a antoridade competente de confenr a opgfio de tnbutaciio adotada pela
contribuinte, afastando a legtimidade de seus atos,

Mo entanto, alcancada a conclusfo da impertinéncia da opgfo do lucro,
seja pela ndn-apresentagdo, falta ou imprestshilidade da escrituraciio que nfo adimita reparos,
cumpre ao Fisco, t3o-somente, desclassificar a modalidade do lucro exercida, adotando-se o
arbitramento como Unica forma, com respaldo legal, para se apurar o resultado da pessoa
juridica, eis que as outras modalidades de apuragio ensejam, necessariamente, como requisito
legal, o apoio em escrituracio e documentacdo regular, a qual deve ser mantida de acordo com
asistematica escolhida (Lucro Real ou Presumidao).

Portanto, a nfo observincia das disposiciies constantes da legislacdo
tnibutdria, no tocante 4 boa guarda e conservapio da escrituragfio contdhil e documentos que a
acohertatn, hem como dos procedimentos existentes para a fommalizagio de comunicacdn de
extravio e reconstituicio da escrita em tempo hahil, acarretamn o procedimento do arbitramento.

Eessalte-se que a reconstituicio da escrita efow a permissdo de sua
escnturacdn fora do prazo previsto na norma de regénoa constituem medida de excecfo, da
mesma forma que o praprio athitramento.

Esclarega-se que o arbitramento nio @ uma penalidade e st a dnica
conseqiéncia possivel a uma stuacdo consumada, que é a ndo-apresentacdo, para exame, dos
necessan os livros contaheis e fiscas, ou a conclusio da imprestahilidade da escrita para validar
a autenticidade das informacBes prestadas ao Fisco. O arbitramento é simplestnente um
critério adotado para o calculo do lucro. Mio hé de se falar, portanto, em bis i ides, quando
da aplicacio da multa de lancamento de oficio sobre oz valores tnbutados conforme o lucro
arhitrado.

Messze sentido, colaciona-se a seguinte junisprudéncia administrativa

“ARBITRAMENTO NAC E PENALIDADE — O arbitramento wio possui covdter
e penalidade, € simples meio de qeurardo do lucra ™ (e, CSRFFOT-0 J23/8]1)

Cuando conhecda a receita, opera-se pela aplicacfio de percentuas
deterrminados de acordo com a atwdade exercida, com o fim, inclusive de respettar os
principios da capacidade contributiva e de 1sonomia do sujeito passivo daobrigacio tributaria,
consoatte art. 532 do BIRMS:

"Base de Cilcnlo qguando conhecila o Recedin Brida

At 532 O lwero arbifrado das pessoas juridicas, obsenaado o disposto no art
od § T gumdo conhecida o receifa bruln, serd determingdo mediame o
aeiicapdo dos percertuais fixados no art. 519 @ seus pavdgrais, arrescidos de
vinte por ceto (Lei n2 0240 de J905, ot 16, e Lein2 2430 de 1996, ant 27,
iciso 1)

S1-C3T2
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Aszsm, no presente caso, quanto ao ménto do arhitramento propriamente
dito, relativamente aos anos-calendédno de 2005 a 2007, venfica-se a correcfo do procedimento
adotado, & wista da constatacfn de que deixou a contribuinte de apresentar os liwros de
manuten;do obn gatdria na deterninacio do lucro real, opgdo exercida nos periodos auditados,
ainda mais 4 wista do reconhecimento expresso da impugnante sobre a impossihilidade da
recotposicio de sua escrituracio.

Quanto & multa de lancamento de oficio, esta é previstano at 44 daLein®
9430, de 27 de dezembro de 1996

"Art 44 Nos casos de lancamente de oficia sevdo aplicadas as seguinizs
vltas: {Fedaedo dada pele Lei n® 17 488, de 15 de junho ok 2007)

I - de 75% (saenip ¢ cinco por cenio) sobre a fofidade ou diferenca de
imposio on condribigcdo nos casos de falin de pagomemnta ot recolhimendo, de
Jaba & declaracio ¢ nos de declaracdo inexate, (Fedapdo dada pela Lei v°
11488 do 75 de junho de 2007 )

[

§ 170 percertue] ck oyt de que tratee o ciso T do capeg deste artigo sevd
duplicado nos casos pravistas nos arts. 71 72 e 73 da Lei n°® 4502 de 30 de
noverbro de 1964 hdependenterente de oulras penalidades adrainis fragivas oul
crimings cabivels, (Redado dada pela Lei n® 11 458, de 15 de junho de 2007)

()

§ 2% 0 paycartuais de yaulla o gue se raferem o inciso Jdo cagrite o § J° deste
artigo sevdo auwentachs de wetads, nos casos de ndd aiendivento pelo suieito

Jpasshin, no proEo naveado, de imimaedo pava (Fedardo dada pela Lei v°
11488 do 15 de junho de 2007 )

I - prestar esclarec imenins, {FRemmerado da almea “a” pela Lei n® 11 4568, de 15
de junho de 2007)

[T - qpresertar o5 arguivos ou sistemas de gue fratam os avts. F7oa 13 da Lei n®
8278 de 29 de agosto de J991, (Fevurerado da alines 0" com nove redupdo
pala Lei n® [ 7 488, de 15 de fimho de 2007)

I - apresentar o docuwentaedo técnica de que frata o ot 38 desta Lei
fFEnumer ado da alinea v com nova redapdo pela Lei n® 17 488, dz 15 de funho
da 2007)

i) “hegrejou-se)

Como wisto do dispositivo transcrito, para a aplicagio da multano patam ar
de 75% hasta a constatagin, em procedimento de oficio, deinfragio 4 legislagfo tributaria, por
pate da contribuinte. E é exatarmente este o caso aqui tratado, no qual restou evidenciada a
falta de declaracio e de recollumento dos tributos e contribuicio incidentes sobre a receita
bruta auferida

& necessidade da comprovacio i coperate do dolo, fraude ou simulagin,
conforme previsto nos arts 71, 72 e 73 da La n® 4,502, de 30 de novembro de 1964, faz-ze
necessana apenas para a gqualificacio da penalidade a ser aplicada em percentual duplicado
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{150%), consoante art. 44, mneiso [ § 19 da Let o 3430, de 1996, nfo sendo esta a hipitese
dos presentes autos.

Die outro giro, a multa moratdna no limite de 209, prevista no art 61 da
citada Let n® 9430, de 1996, é cabivel apenas no recolhimento espontineo, 0 se admitindo a
mia aplicacio quando 14 imicado o procedimento fiscal, relatvamente ans débitos declarados
pela contribuinte (entendida declaracfn o instrumento com cardter de confissio de divida),
desde que o pagamentn se dé até o wigésimo dia subsegilente & data de recebimento do termo
de inicio de fiscalizacio, ateor do art. 47 damesma Let 0 9430, de 1996, também nfo sendo
esta a hipdtese do presente caso, conforme adiante se demonstrard.

For outro lado, importa consignar gque as multas previstas no Cddigo de
Defesa do Consumidor nfio se aplicam no Smbito tnbutdno, consoante pacificado em Sumula
do CARF:

alirula CARF R® AT As mudltas prevists o Codigo de Defesa do Consuriidor
w0 se gplicam de relapdies de natreza tribtdria

Decorrendo a exigénoa da multa de oficio de expressa determinacio legal,
conforme descrito nos Demonstrabvos que acompanham o auto de infracfo, ndo cumpre 4
adrministragio afastd-la sem lel que asam regulamente, nos termos do art 97, inciso VI do
CTH.

For outro lado, a administracio tnbutdria expressou, recentemente, sen
entendimentn acerca da densincia espontineda (Nota Técnica COSIT n® 01, de 18/01/2012),
assitn considerada aquela que é feita antes de a autoridade administrabiva tomar conhecimento
da infracin ou antes do inico de gqualgquer procedimento adminstrativo ou medida de
fizcalizacfo relacionada com a infracfo denunciada

Se 0 suyjeitn passivo, espontaneamnente e antes do inico de gualguer
proceditmento adiinistrativo ou medida de fiscalizacin relaconados com a infracio, denuncia
ainfragin cometida, efetuando, se for o caso, cencemitgntements o pagamento do trhuto
devido e dosjuros de mora ou procedendo ao depdsito daimportincia arbitrada pela autoridade
adtministrativa, quando o wvalor do tnbuto dependa de apuragfo, ficara excluido da
responzabilidade pelainfracio 4 legidlacn tributana (aplicago de multa de mora ou de oficio).

0 exercicio da deminc a espontinea pressupfe, portanto, a prafica de dois
atos distintos por parte do sujeito passivo:

al anoticdadainfracio; e

b o pagamento do trbuto devido e dos encargos da demors se for o caso,
ou o depdsito da importdncia arbitrada pela antonidade admiristrativa,
gquando o montante do tributo dependa de apuragio.

A dendncia espontinea da infracdo estd relacionada com a ocorténcia do
fato gerador da obrigagio tributaria, o que é bem diferente da infracio supervements 4
apuracdo do trbuto pela contnibuinte, relacionada com a morano recollimento antedpado que
amodalidade de langamento The impfie.

Como se sshe, lancamento por homologacio € agquele no qual cahe ao
sujeito passivo apurar o montante do imposto dewido & antecipar seu pagamento, sem o prévio
exame da antoridade administrativa, nos termos do art 150 do CTH, constitmndo, assin, o
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crédito tributério. Tal constiticiio se caracteriza pela entrega das declaracfies que configuram
confiss@o de divida, tats como a DCTF, DIRPF, GFIP e Dcomp.

& nio aplicshilidade da demincia espontinea aos tnbutos syeitos ao
lancamento por homologacio declarados pelo contrbuinte foo objeto da Samulan® 360 do ST
“ 0 beneficio da demincia esponidnea nio se aplica aor iributos sujeitos a lamcamento por
homologardo regularmente declarados, mar pagos o destempd”

De fato, uma wez que o objetivo do art 138 do CTH € o de estimular a
contribuinte infratora a regularizar sua stuagfo fscal, demunciando situagfes ainda
desconhecidas por parte do Fisco, com o que este recehe o que lhe deventia ter sido pago e cyga
satizfacdn, nfn fosse ainiciativa da contribuinte, talver jamais ocorresse, sendo concomitamtes
a constituicio do crédito tributdno eo pagamento/compensagio do tnbuto, acrescido dos juros
de mora produz o efeito de denincia espontinea

Contudo, o parcelamento nfn produz o mesmo efeito extintivo do
pagamento e da compensagdo, pois apenas suspende a emghilidade do crédito tributario, nfo
exclundo aincidéncia de juros e multas, salvo disposicio de let em contrano (art. 151, VI, ofc
art. 155-4, ambos do CTH).

Apeszar de constituir o crédito tributdnio, pela confissfin, e parcelarmento
nio & instrumente aplo o configurar o deniinca espontimed, porque, como wisto, ndo
extingue de imediato o crédito tnbutdno nele insendo, mas somente gquando resolvida a
condigin suspensiva Nessa hipotese, semente & admissivel a excluséo/reducio da multa de
mare an de aficia quanda expressamente previsie nd Igi que regulimnenta o poreelgnento .

Fois hem, o parcelamento disciplinado pela Let n° 11.941, de 27 de maito
de 2009, dispds sobre a reducio de 100% da multa de mora ou de oficio, nos casos: (i) de
déhitos nén ohjeto de parcelamento anterior, quando pagos & wista (art 1% & 3% ), e (i) de
parcelamento de débitos anteriormente incluidos no parcelamento previsto no art. 38 da Le n®
8.212, de 24 dequlho de 1991, & do parcelamento previsto no art. 10 da Let n® 10,522, de 19 de
julha de 2002 (att. 3°, § 2° [V).

Em requlamentacio 4 mencionada Let foi editada a Portaria Conjunta
FGFHN/RFE n° 6, de 22/07/2009, que estendeu a redugio de 100% da multa de mora ou de
oficio, para o pagamento dvistado saldo retnanescente do programa Refis e dos parcelamentos
Paes, Paex e ordinarios (art. 6°).

Além disso, tratando especificamente acerca dos débitos com exigibilidade
suspensa, refenda Portana Conjunta PGFN/REFE n® 6, de 2009, condiclonou & desisténcia
expressa eirrevogavel daimpugnacio, até 30 dias apds o prazo fina previsto para o pagamento
& wigta ou opedo pelo parcelamentn de que trata citado normativo, para fing de aprove tamento
das condiciies nela disciplinadas (art 13), devendo a desisténecia da impugnacio ser efetnada
mediante petigio dingida ao Delegado da Receita Federal de Julgamento, no prazo estipulado,
sd ge admitindo a desisténcia parcal da impugnacio se o déhito objeto de desisténcia for
passivel de distngio dos demais débitos discutidos (art. 13, £8 3% e 49

A hstrucio MNormativa BEFBE n® 1049, de 30/06/2010, disciplinando a
tatéria dispds sobre a necessidade da entrega das declaracfies cahivels (DCTF, GFIE, DSP],
DIEFPF, DITE, conforme o caso), para fins deincusfo no parcelamento de que trata a Portaria
Comunta PGFMN/REFE n® 6, de 2009 (art. 1% Tamhém, tratando do parcelamento de déhitos
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vencidos até 30 de novembro de 2008, correspondentes a periodos de apuracio objeto de
procedimentn de fiscalizacio por parte da REFE, iniciado até 30 de julho de 2010 & néo
concluido até o momento da consolidagfo, determinou a apresentago de informacties relativas
as modalidades de parcelamento pretendidas, independenterente de o sujeito passivo estar ou
nfo obrigado 4 entrega de declaragfio especifica, a serem prestadas na forma e no prazo de que
tratao art. 15 da Portana Conjunta PGFN/EFE n® 6, de 2009 (art. 47)

& Portania Conjunta PGFN/EFBE n* 13, de 02/07/2010, profrogou o prazo
da Portaria Conjunta PGFMEFE n° 11, de 24/06/2010, que discipling a hipdtese de a
contribuinte se manifestar pela nfo inclusfo da totalidade de seus déhitos nosz parcelamentos
previstos nos ats. 1% a 3* da Let n® 11.941/2009, determinando a indicacio pormenorizada dos
déhitos a seretn incluidos no parcelamento, até 16/08/2010.

De outro giro, a Portana Conjunta PGFN/EFE n® 2, de 03/02/201 1, tratou
da migracio dos pedidos efetuados na forma da WP n® 44972008, bem como da prorrogacio do
prazo para desisténca de impugnacio dos débitos com exmahbilidade suspensa, da seguinte
fortna:

Secda IF

Do Migragdo des Pedidos Efetimdos no Forma da Medida Pravisiria n® 449, de
2008

At 2 Fara as sifeiios passivos gix  gfeiuaram apedes vdBdas pefas
modafidades previstas nos arts. I° a 3° da Medidn Provisirig n® 449, de 2008,
referidos mo § 3% do ot 1% serd olservads o swgignie correlacdo de
modafidades compaiiveis na migracdo de g1 frafg o § 1° do ars. 18 da Porinria
Confunin PGEMNREE n° 6. de 2009;

I - a5 apedes validadas pelas ards. 1° au 3° da Medidn Provisdria n° 449, de
MBS, serfo aigormiicarenic halilildas para consolifacio nas scggnies
modalidades da Lei n® 11941, de 2000:

a) PGFN - Débitos Previdencidrios - Farcelamento de Divides Nao Paredades
Avteriovments;

bl FGRAN - Lébitos Fravidencidrios - Farcelamento de Salds Femanescerte do
Frograme de Fecuperapdh Fised fRefis)  Favcelowmento  Especiad  Foes),
Farcelamento Ercepcionagl {Faex) e Farcelamentos Ordindrios;

e) PGFN - Dawcds Lékhitor - Rarcelawento ce Divide Nb Farceladas
Anteriorrnente;

d) FPGFN - Dewcis Débitos - Farcelamento de Swldo Fewavescerte dos
Frograws Fejfs, Faes, Faex e Parcdamenios Ordindrios,

g) RFE - Débitor Fravidencidrios - Farcelamenio de Dividas Mao Favceladas
Anteriormente;

A EFE - Débitos Frevidancidrios - Favcelamerto de Saldh Femorescentz dos
Prograpas Rejfis, Raes, Faer e Parcdamenios Ovdindrios,

gl RFE - Demmis Déldios - FParcelgmenie de Dividas Ndo Parcehdas
Anterigrmenic; ¢

h RFE - Demmis Débifas - Parcdamento de Saldo Remmpescemie dos
Programas Refis, Pacs, Pacx e Paredlame nias Ordindrias;

S1-C3T2
F1. 529

30



Processo n° 16045.000485/2009-00
Acoérdao n.° 1302-003.148

IT- a5 opedes validades pelo art. 29 de Medide Frovisdrian® 449, de 2008, sevdo
cetoraceticanrnents habilitaddas pave consolidaedo nas seguirtes modadidadas da
Lein® 71047 de 2009:

al FGFN - Farcelawento de Lébitos Decorrertes do Aproveitamento mdavido
de Créditos do IFF e

b) b)) FFE - Farcelamento de Débitos Decovrentes do Aproveitarnento Indevido
e Cvéditos do TP

Fardgrafh tnico. Fava as moddidades habilifadas em decorréncia da wigragdo
e que troda este artigo e gue forem consolidadas v Brra do art. 1% considerar-
sed o reguerimerto de qdesd@o qo parcelamerto como eftucd em 30 de
noveratro da 200,

.
Secdo IIT
Dos Débitos com Exigibilidade Suspensa

Avt 130 prazo para desigfncia de impugnacto o de yecurso adrinisivativos
ou de apdo judicial de gue trafim o copgii ¢ @ § 1° do a5 da Pordaria
Conpaga PGFN/RFE n° 6, & 2009, ficam reaberios atd o iiltime dia a8l do
més subsequent 4 cifrcip do deferimenip da respectiva modalidade de
parcelgmenio o da conclusio da conselidagde de gue trafp o art 28 da
Partnria Confunta PGFN/RFE n” 6, de 2009,

§ 7% O sujeito passhvo deverd selecionar débilo com exigibilidade suspensa no
MONEMo e gue prestay as infrmardes necessdvias & consolidacdo de cada
moddidads, aimdo que a desisténcia e q remincia de que treda o caplt sejan.

I - frmdizadas pelo syjeifo passhvo apds @ apresenmtacdo das fvmacdes
necassdrias & consolidardo; ou

IT - amalisados @ aratadas pelo drgdo ou autoridade compelonte, adminisirathno
ou judicial, em momerto posterior & apyeseriagdo das mibrmapdes necassdrias &
consolidapdn

§ 20 Na hipdtese de que lrae o § 5% do avl 32 da Fortavia Conjurta FGFRMRFE
n® & de 2008 @ imclusdh de débiln na consolidardh de wodalidade pava
rercelarento somente poderd ocovrey apos apwrardo do respectivo saddo
renamescente, ndo liguidado por depdsifn, medianiz prdvia comersdo am renda
on framsibrraedo e pagarmento dafnithao dos vadores dapos ffados, serm prajuizo
di postericr @presentapdo, pelo syjeito passho, de solicfiapdo de revisdo da
comsolidardo dr respective modd idade para imclusdh do ra@rido saldo,

§ 3% Ouando o syiefto passivo gftuay @ selecdo do dibifo ng forma do § 1° @
ciitar idacde advimistrativg poderd dis peysar as exigincias cortidas no coput e o
§ 3%do art 13 da Fortaria Conjuig PGEMNEFE W° 6, de 2009, relativanente &
impusnaedh ou @0 Fac Wk sa administrativo, daesde que o desisténcia seja infegral.

§ 4% O disposto nos §§ 1% e 29 desfe wligo ndh prefudica @ revisd da
consalidardo pela PGFN ou pela RFE caso se coyslate @ inchisdo de ddbita sam
@ observdncia das condiples exigides, inclusive na hpdlgse ok o Orgdio ou @
autaridade competarte, admivisirativo ou judicial ndh acatar @ desisiincia e
reruincia frracl £ ks,
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& impugnante alega ter optado anteriormente pelo parcelamento de que
trata a MP n® 449/08, hipdtese na qual: (i) poderia formalizar a opedo pelo reparcelamento dos
déhitos, ohservada a forma e o prazo previstos no art. 12 da Portana Comunta PGFR/EFE n®
06f2009; ou (i) =;yetar-se 4 tigracin automatica dos débitos para as modaidades de
parcel amento compativets (tas como: RFE - Demas Débitos - Parcelamento de Diwidas Mo
Parceladas Antentormente, & EFE - Demais Déhitos - Parcelamento de Saldo Eemanescente

dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordindnios), conforme art 18 da Portaria
Conjunta PGFN/EFE n® 06/2009.

Confortne documentos traridos na defesa (docs. 172 13219 - fla. 2440250,
a interessada adenu, em 3071172009, pasteriormmente aa inicoe da acde fisced (dado em
16/03/2009 - flz. 04), ao parcel amento da Ler n® 11.941/09, tendo sido deferido o documento de
adesfn na PGFN e na RFE de déhitos previdencidnos e demais débitos, na condicio de ade
peredadas anteriormente, agnardando -ze informactes para a consolidagio.

Portanto, no presente caso, nfo restou comprovada a antertor incdusdo dos
débitos trazidos alitigio em pedido de parcelamento efetnado na Forma da Medida Provisdria
n* 449 de 2008, que tenha s do mi grado para aguele regido pelaLei n® 11,941, de 2009,

Consigne-se gque somente o pagamento & wista ou o parcelamento, nas
condigiies estipuladas na Portana Conjunta PGFI/REFE n® 06/2009, beneficiana a contribuinte
com a reducdio da multa em 100%, o que ndo for ohservado, haja wista a desisténcia parcial da
impugnacio.

Assim, nadaha de se reparar quanto ao langamento efetuado, indusive no
que concerne & penalidade aplicada

A titulo de esclarecimento, diga-se que é cabivel a reducfo da multa de
lancamento de oficio se adotada pel a contribuinte qualgquer uma das providéncias previstas no
art. 6%, 111 e IV, da Let n® 8218, de 29 de agosto de 1991, no prazo de 30 {trinta) dias, contado
da data ermn que o syeito passivo fol notificado da decisfo administrativa de pritmeira instincia.
Confira-ze:

“Art. & Ae sigeile passive que, natificade efetuar o pagumenio, @
cornpersacio on o parcelamenio dos Wribulos adwministrados pele Secrelaria da
Feceitr Federad b Drasil, inclusive das contribuipdes socidds prevists G
dineas @ b e ¢ do pardgrap tnico do et 11 da Lein® 8 212, de 24k julho de
1007, das contribwicSes instituidas a thulo de substituicdo e das contribuicdes
cavidas @ fereelyos, assin entendidas outras entidades e fivdos, serd cancedida
reducido da nedin de lancamenio de afitio nos segignics percenfuais: {Fedaedh
cada pela Lein® 11941, dz 27 deo vwio de 2000)

I- 50% {cinguente por cerio) se fw afdtuado o pagarmento ou @ compersardh Mo
rrogo de 30 (rinta) dias, contado do data e que o sujeito passivo 158 natifeado
o lempepnento; fTncluido pele Lei n® 11941 de 27 de wgio de 2009)

IF - 40% {guarenta por cenfo) e 0 syfeito pasSHao requerar o parcel@me o no
preeo & 30 frimta) dias, comipdo de dafa oem gue O notificado do
kmpapnento; fhcluido pele Tein® 11941, ae 27 kb mcdo de 200%)

T - 30% {finta por cenia), 52 for cieiimdo o pagmmeo o d campensacia na
raze de 30 (rindn) dias, contado da dain em i o sigfeiio passiva fai notificado
o decisdo adminisirativa de priveirg ins@incin; ofMchuido pela Lei n® 71941,
cz 27 de mafo de 2009)
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IV - XPp (vinde por cento), & o s ilo passive reqierer o parcelmenio na
praga de 30 (rinin) dins, conipdo da doin em e foi notificado do decisio
adminisirativa de primeirg insiincia. (hchuido pela Lei n® 17 947, de 27 de naio
e 2000

§ IE No coaso de provimentn g vecurso de oficio imgrposto por auboridade
Julgadora de priveiva instdicia, aplico-se @ redupdo prevista no inciso HT do
caput deste ariigo, pava 0 caso de pagamento ou corpensaedo, e ¥o eiso IV do
capt daste artigo pova o caso de parcelarerto (Femenerado covn vove redaedo
doda pela Lei n® J 1941 de 27 de maio de 2009)

§ 2 A rescisdn do paycel emento, motivada pelo desoumpyimarto das novimas gue
o regulam, mplicavd vesipbelecimento oo morianiz da rlia proporciondmente
ao vedor da receita ndo satisfBily @ que exceder o walar obtido com o gavartic
apresentade, (Tnclido pela Lei n® 11,041, de 27 de vgio de 2000)" jne grajou-sa)

Mo que concerne & alegagies de inconstitucionalidade e ilegalidade,
esclareca-se que, por estar devidamente fundamentada a exigéneia em normas validamente
editadas, nfo cabe a este drgdo admunistrativo perquinr de sua constitucionalidade, dado este
controle nfo ser da alpada dos drgfns adtministrativos, tas sim, exclusivamente, do Poder
Judicidrio, nosternos do art. 102, itncsos [ <47 e IIL “b™ e § 1° da Constitigdo Federal.

Engquanto a norma ndo é declarada inconstituconal pelos drgios
competentes do Poder Judiciano e nio & elitminada do sistemna normativo, tem premuncio de
vaidade winculante para a Administracin Pihblica.

Cuaisgquer discussiies que versem sobre a constitucionali dade, legalidade
ou equidade das leis exorbitam da competéncia das autondades administrahivas, 4s quats cabe
apenas cumprir as determinacfies da legislacfio em wigor, prncipalmente em se tratando de
norma validamente editada, segundo o processo legslativo constituconalmente estabelecido.

E acrescente-se que o dever de ohservincia das normas abrange também as
normas complementares editadas no &mbito da Secretaria da Receita Federal — SEF, conforme
expressa disposicio da Portana n® 58, de 17 de marco de 2006, i verbis:

At 700 gy deve observar o disposto no art FI6 IT daLein® 8712, de
1928 barn assiv o entencimerto da SEF expresso e afos rovmativos, ™

Messze contexto, a autonidade administrativa por forga de sua wnculacio
ao texto da nomma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve limitar-se a
aplicala, sem emutir gqualguer juizo de walor acerca da sua constitucionalidade ou outros
aspectos de sua validade.

Confirmando esse posicionamento, a Portaria MF n® 256, de 22 de junho
de 2009, que aprovou o Eegimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscas
(CARF), dele fez constar o at. 62, o qual assim dispiie; “Fica vededo aos membror das
turmas de julgamento do CARF afctar o aplicacdo ou deixar de obssrvar tratado acordo
imternacianal, lei o decrsta, sob fmdamento de incorstitucionalidads” .

Também, 14 for editada Somula do Conselho Administrabivo de Eecursos
Fiscaiz (CARF), dispondo, iz verdis:

Atrda CARFAR 2

O CARF ndh ¢ competeriie pava se provuncior sobve a mconstifucionalidade de
foi tributdric

Fl. 532
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A wedapfo ao julgador, de afastar a aplicacio de let, sob fundamento de
mconstitucionalidade, foi, inclusive, insenda recentemente no Decreto n® 70,235, de 1972, a
qual regulamenta o Processo Admimstrativo Fiscal, mediante introdugio do art 26-4A, dada
pelaLen® 11,941, de 2009:

"Art 26-A MNo dmbito cb processo advainistrativo fiseal fica vedado aos drgdos
de fudoameniy afasiar o apBcacdo ou deixar de observar rofodo, arovdo
Mtarneeioncl, ki faty, decratn, sah fundamenio e
nconstiinciomlidade. { Feday do doda pela Lein® 17 241 de 20090 e grajou-sea)
Lawrado o &uto principal, devemn também ser lavrados os Autos reflexos,

nos termos do art 142, paragrafo dnico do CTH (e n® 5 172066), devendo estes seguir a
tnesma ofentacdo decisdria dagquele do qual decorremn.

Conclusao

Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade e de decadéncia, para,
no mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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